
                          

__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

LIMEIRA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Processo Principal n.º 1012580-02.2016.8.26.0320)  

Exequente: ROBERTO DE OLIVEIRA e MARIA JOSÉ MENDES DE OLIVEIRA 

Executada: MANARA SPE 5 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

 

ROBERTO DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, RG n.º 11.144.871-2 e 

CPF n.º 033.179.158-70, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com MARIA JOSÉ 

MENDES DE OLIVEIRA, brasileira, empresária, RG n.º 17.027.093-2 e CPF n.º 052.448.288-26, 

ambos residentes e domiciliados na Rua Ayrton Armbruster, 15 - Jardim Florença, em Limeira 

(SP), CEP 13182-214, por seu advogado e bastante procurador que esta subscreve, vêm, 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE RESCISÃO 

CONTRATUAL C.C DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS em epígrafe, em trâmite perante a 4ª 

Vara Cível da Comarca de Limeira/SP, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, 

propor o presente CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em face de MANARA SPE 5 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 14.509.208/0001-45, com sede na Rua Jair Formigari, nº 186, sala 11, Jardim 

Santa Fé, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo, CEP 13.482-364, e-mail: 

jsilveira@jsilveira-advogados.com.br, que faz pelas seguintes razões de fato e de direito a 

seguir exposta: 
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DO CABIMENTO  

O acórdão transitou em julgado em 06 de dezembro de 2019, 

conforme certidão de fls. 498 e, assim, os Exequentes neste ato propõem o presente 

Cumprimento de Sentença.   

Tratam-se os autos de ação de rescisão contratual, em que fora julgado 

parcialmente procedente a ação ajuizada em face da Executada, determinando devolução de 

80% (oitenta por cento) dos valores pagos, incidindo correção monetária desde o 

ajuizamento da ação, aplicando-se juros de mora desde a citação, em concordância com às 

fls. 395-402, bem como fixou honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação consoante ao acórdão de fls. 447-458. 

Desse modo, com base na tabela do demonstrativo do débito abaixo, 

a Executada deve, atualmente, R$ 153.890,36 (cento e cinquenta e três mil, oitocentos e 

noventa reais e trinta e seis centavos) aos Exequentes: 

VALOR TOTAL PAGO:  R$ 115.284,57  

RETENÇÃO: 20% 

VALOR DA RETENÇÃO:  R$    23.056,91  

  

DEVOLUÇÃO:  R$   92.227,66  

IND. OUT/2016 65,937995 

IND. JAN/2020 73,008384 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA:  R$ 102.117,03  

CITAÇÃO: 24/11/2016 

JUROS DE MORA: 37% 

CONDENAÇÃO:  R$ 139.900,33  

HONORÁRIOS: 10% 

  

TOTAL FINAL DEVIDO:  R$ 153.890,36  

*Atualizado via Tabela Prática Para Cálculo De Atualização Monetária Dos Débitos Judiciais, 

disponibilizada pelo site de Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP. Disponível em: 

<http://www.tjsp.jus.br/Download/Tabelas/TabelaDebitosJudiciais.pdf>. Acesso em 15 de 

janeiro de 2020. 

 

DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, REQUER:  

1. A notificação da Executada para cumprir a sentença e pagar a 

importância de R$ 153.890,36 (cento e cinquenta e três mil, oitocentos e noventa reais e 

trinta e seis centavos) aos Exequentes, no prazo legal, sob pena de incluir a penalidade 

prevista no artigo 523, §1º do CPC;  
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2. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, requer o 

acréscimo de multa de 10% sobre o débito e, também, de honorários de advogado de 10%, 

nos termos do art. 523, §1º do CPC; 

3. Desde já, fica requerido a expedição do competente alvará para 

levantamento da quantia disponível em nome do advogado cadastrado, eis que este possui 

poderes específicos para tal; 

4. Requer-se provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, incluindo perícia, produção de prova documental, testemunhal, inspeção judicial, 

depoimento pessoal sob pena de confissão caso o réu (ou seu representante) não compareça, 

ou, comparecendo, se negue a depor (art. 385, § 1º, do Código de Processo Civil). 

Informa neste ato o endereço eletrônico dos patronos: 

vandrietta@gmail.com e dani_conego@bol.com.br, informando também que os Exequentes 

não possuem endereço eletrônico. 

Por fim, requer que todas as publicações, notificações e intimações 

sejam, a partir desta data, realizadas em nome dos advogados Dr. Vanderlei Andrietta, 

inscrito na OAB/SP 259.307, e Dra. Daniela F. Cônego, inscrita na OAB/SP 204.260, ambos 

com escritório profissional à Rua Alferes Franco, n° 641, Centro, Limeira/SP, CEP 13.480-050, 

sob pena de nulidade absoluta. 

Dá‐se a causa o valor de R$ 153.890,36 (cento e cinquenta e três mil, 

oitocentos e noventa reais e trinta e seis centavos). 

Termos em que, pede e espera deferimento, 

Limeira/SP, 17 de janeiro de 2020. 

 

Vanderlei Andrietta 

Advogado OAB/SP nº 259.307 

Dra. Daniela F. Cônego 

Advogada OAB/SP nº 204.260
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Rua Boa Morte, 661 - Limeira-SP - CEP 13480-181
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

              

DECISÃO-MANDADO
Processo Digital nº: 1012580-02.2016.8.26.0320 
Classe - Assunto Procedimento Comum - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Requerente: Roberto de Oliveira e outro
Pessoa(s) a ser(em) 
citada(s):

Manara Spe 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda, Jair  Formigari, 186, 
Sala 11, Jardim Santa Fe - CEP 13482-364, Limeira-SP 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Vistos, 

Para a audiência de mediação/conciliação designo o dia 24 de janeiro de 2017 às 13:00 
horas, a qual será realizada na Sala 12, 2º andar, do Fórum de Limeira (Rua Boa Morte, 661, Centro).

Cite-se e intime-se o requerido.
As partes devem se apresentar à audiência acompanhadas de suas advogados. Na 

audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado no 
prazo de quinze dias a partir da sua realização.

A ausência de contestação  implicará em revelia e presunção de veracidade da matéria 
fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha de acesso do processo 
digital que contém a íntegra da petição inicial e seus documentos. Tratando-se de processo digital, em 
prestígios às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º  do CPC fica vedado o exercícios da faculdade prevista 
no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento à audiência é obrigatório 
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica com outorgas de 
poderes especiais  para transigir e negociar). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à 
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida 
ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze 
dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que 1- havendo revelia, deverá informar se pretende 
produzir provas ou se deseja o julgamento antecipado; 2 - havendo contestação, deverá se manifestar em 
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; 
3 - sendo formulado reconvenção com contestação ou no seu prazo deverá a parte autora apresentar resposta 
à reconvenção).

Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado.

Intime-se.

Limeira, 04 de outubro de 2016.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

Art. 105, III,  das NSCGJ: “É  vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena – 
detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 
multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2º Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias 
úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou 
desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Rua Boa Morte, 661, ,, Centro - CEP 13480-181, Fone: (19) 3442-5000, 
Limeira-SP - E-mail: limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1012580-02.2016.8.26.0320
Classe - Assunto: Procedimento Comum - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Requerente: Roberto de Oliveira e outro
Requerido: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Cleide Aparecida Gazzotto Ulrich  (24393)

CERTIDÃO  - MANDADO  CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
320.2016/036533-2  dirigi-me ao endereço retro e  procedi a intimação de 
Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda., neste ato 
representada por Ana Lúcia H. Jabbour sobre o inteiro teor do 
presente mandado sendo entregue a contrafé. 

O referido é verdade e dou fé. 

Limeira, 23 de novembro de 2016.

Número de Atos: 01
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1012580-02.2016.8.26.0320
Classe - Assunto Procedimento Comum - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Requerente: Roberto de Oliveira e outro
Requerido: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

VISTOS

Trata-se de ação ajuizada por ROBERTO DE OLIVEIRA e MARIA JOSÉ MENDES 
DE OLIVEIRA  em face de MANARA SPE 5 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA.  Aduzem os autores que celebraram com a ré instrumento particular de compromisso de 
compra e venda para aquisição de dois imóveis mediante pagamento parcelado. Não tendo interesse 
na continuidade do negócio e face dificuldades financeiras, os autores buscaram junto à ré a rescisão 
do contrato, não logrando êxito, razão pela qual ingressaram com a presente ação, requerendo a 
rescisão contratual e restituição dos valores pagos. A petição inicial veio instruída de procuração e 
documentos. Devidamente citada, a ré ofereceu contestação se insurgindo contra a pretensão dos 
autores, sustentando que em face da inadimplência dos mesmos houve rescisão do contrato, e, levados 
os bens à arrematação, acabaram por serem adjudicados pela ré, não havendo valores a serem 
devolvidos aos autores. Seguiu-se réplica. Instadas, as partes informaram não ter mais provas a 
produzir, pugnando pelo julgamento antecipado da lide. 

É o breve relatório.
Passo à fundamentação e decisão.

Julgo antecipadamente a lide por ser prescindível a dilação probatória.

Segundo se infere dos autos, é certo que se deu a rescisão extrajudicial dos contratos, 
inclusive ultimando atos expropriatórios contratuais culminando com leilão extrajudicial do 
imóvel e adjudicação dos mesmos pela ré. A propósito, sobre referida mora e eficácia de seus 
efeitos como os atos de alienação extrajudicial, não se trata da presente ação de busca de tutela 
declaratória de nulidade absoluta ou desconstitutiva anulatória por eventual nulidade relativa  
nem sequer se cogitou de declaração incidental, tampouco se faz necessária ao julgamento do feito 
consoante restará demonstrado.

Assim, mesmo que reconhecidos os efeitos da notificação extrajudicial e, portanto, 
reconhecida a mora do compromissário comprador, embora inadimplente, o promissário-
comprador não está inibido de ajuizar ação buscando a restituição das parcelas pagas. Essa 
orientação restou expressa no julgamento do R.Esp. nº 132.903  SP, cuja ementa é a seguinte: “o 
comprador que deixa de cumprir o contrato alegando insuportabilidade da obrigação tem o 
direito de promover ação para receber a restituição das importâncias pagas. Aplicação da regra 
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do art. 924 do C. Civil, para reduzir a devolução a 90% das importâncias recebidas pela 
promitente vendedora” ( 4ª Turma  Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR  J. 16.09.97  in 
DJU 19.12.97, pág. 67507).

Eis, a propósito, a razão porque inócua a controvérsia acerca da imputação da mora, 
conferindo aos autores o direito à devolução do preço.

Embora a ré não lhe empreste o valor devido e resistam a sua incidência na espécie, com a 
entrada em vigor do Código de Defesa do Consumidor ou Código do Consumidor, aprovado pela 
Lei nº 8.078, de 11.09.90, foram introduzidas sensíveis modificações no Direito das Obrigações e 
nota-se que sob sua égide o compromisso de venda e compra objeto desta demanda. Por força de 
lei de inequívoca ordem pública, passaram a ser exigidos certos requisitos e condições de forma a 
atribuir tratamento legal preferencial ao consumidor. 

Frisa-se, o negócio jurídico celebrado entre os autores e ré é típico de ser disciplinado pelo 
referido Código.

Assim, em confronto com as normas contidas no Código de Defesa do Consumidor, diante 
das inovações trazidas, destacam-se, na espécie, as constantes do artigo 51, vedando, sob pena de 
nulidade de pleno direito  em texto impossível de ser ignorado ou de não merecer a necessária 
aplicação pelo Juiz, sob pena de pura e simples negativa de vigência à Lei (o vício máximo em que 
pode incorrer o responsável por aplica-la)  as cláusulas contratuais, que “subtraiam ao 
consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos previstos neste Código” (inciso 
II);  “estejam em desacordo com o sistema de proteção do consumidor” (inciso XV), etc..

Ainda, os preceitos contidos nos artigos 53 e 54, o primeiro, considerando nulas as 
cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em benefício do credor em razão do 
inadimplemento do devedor e o direito de arrependimento dos contratos em seu § 2º, e o último, 
dispondo sobre os contratos de adesão, não só os conceituando, como também, no quanto 
interessa, em seu § 2º, “nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que 
alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2º do artigo 
anterior”.

Inegável se tratar de contrato de adesão o celebrado pelas partes, o que se conclui da 
análise dos documentos juntados com a petição inicial: pré-estabelecidos e redigidos pela 
promitente-vendedora, sem possibilidade de discussão pelo promissário-comprador. Por 
conseguinte, mesmo inadimplentes, os autores são titulares da pretensão de direito material cuja 
tutela ora pleiteia.

Além disso, o citado artigo 54, § 2º é, também, expresso ao admitir cláusula resolutória 
desde que alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, com ressalva apenas dos contratos de 
consórcio de produtos duráveis, onde se dispõe que o desistente deverá indenizar os prejuízos 
causados ao grupo.

Pois bem, a leitura conjunta dos artigos 53 e 54, do Código do Consumidor, o primeiro 
proibindo a perda das prestações e o segundo exigindo a alternatividade na cláusula resolutória, 
“cabendo a escolha ao consumidor”, com referência expressa ao seu direito de desistir do contrato 
(com exceção prevista apenas para os contratos de consórcio), em que constitui pedra de toque 
mutualidade entre os partícipes evidencia o direito em que estava os promitentes-compradores, por 
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motivo justificado, de pleitear por si rescisão do contrato, sem a perda total das importâncias 
pagas.

Trata-se de direito que já vinha previsto no artigo 51, inciso II, do Código do Consumidor, 
na referência à opção de reembolso da quantia paga, nos casos previstos no Código, dispositivo 
que se completa com o do artigo 53, § 2º, consagrador de direito de desistência, ali, expressamente 
mencionado, na amplitude que lhe deu o artigo 54, § 2º, subsequente.

Essa orientação restou expressa no julgamento do R.Esp. nº 132.903  SP, cuja ementa é a 
seguinte: “o comprador que deixa de cumprir o contrato alegando insuportabilidade da obrigação 
tem o direito de promover ação para receber a restituição das importâncias pagas” ( 4ª Turma  
Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR  J. 16.09.97  in DJU 19.12.97, pág. 67507).

A hipótese é semelhante à presente tratada nestes autos, destacando outra expressiva 
Ementa em mesmo caso, segundo a qual:

DIREITO CIVIL. COISAS. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. 
Rescisão Contratual e Restituição de Valores. Pretensão de 
rompimento do vínculo contratual por desistência dos 
compromissários-compradores. Sentença de parcial procedência 
dos pedidos, na origem, condenada a empresa requerida a 
restituir aos coautores valores afetos à Taxa Sati e Corretagem, 
além do percentual de 75% dos valores pagos por conta do 
negócio imobiliário desfeito. Recurso de Apelação da requerida. 
Recurso Adesivo dos coautores. Preliminares recursais. Cadeia de 
consumo indicando possibilidade de opção do consumidor ao 
acionar os parceiros comerciais. Não caracterização de hipótese 
de litisconsórcio passivo necessário. Ilegitimidade passiva da 
requerida no que se refere à restituição de valores afetos à 
corretagem. Descabimento. Responsabilidade solidária que se 
estabelece entre os parceiros comerciais. Méritos recursais. Taxa 
Sati e Corretagem. Ressarcimento dos valores pagos pela 
corretagem e pelos “serviços” de assessoria técnico-imobiliária, 
cuja responsabilidade, no caso, é da promitente-vendedora, 
tratando-se de despesas para comercialização em massa de 
imóveis. Abusividade do repasse, tal como procedido, aos 
consumidores. Venda casada e falta de adequada, prévia e clara 
informação. Restituição devida. Restituição de valores pagos 
afetos ao preço do imóvel. Havendo resolução do contrato, ainda 
que por situação de inadimplemento dos compromissários-
compradores, as partes, na medida do possível, devem ser 
restituídas à situação em que se encontravam antes da celebração 
do negócio. Autoriza-se, para tanto, a retenção de uma 
porcentagem pelo fornecedor, a título de cláusula penal, nos 
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termos da Súmula no. 01 deste E. Tribunal de Justiça, não se 
podendo convalidar previsão contratual iníqua que importa em 
excessiva desvantagem ao consumidor (cláusula 5.4 e seguintes do 
contrato em questão nos autos). Obrigação imposta à requerida 
no sentido de restituir aos coautores 90% dos valores pagos, 
reconhecido o direito de retenção de apenas 10% do montante 
recebido para fazer frente às despesas administrativas. Regime 
sucumbencial. Substancial derrocada processual imposta à 
requerida, ratificada em grau recursal, que justifica seja ela 
responsabilizada, com exclusividade, pelos ônus advindos da 
sucumbência. Recurso de Apelação da requerida não provido. 
Recurso Adesivo dos autores provido.  (Apelação nº 
0002107-81.2013.8.26.0577, da Comarca de São José dos 
Campos; Rel. Des. ALEXANDRE  BUCCI;  9ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo)

No corpo do V. Aresto, prelecionou o Eminente Desembargador Relator que:
 

“Cabe novamente reforçar o entendimento de que, não obstante os 
argumentos expostos pela apelante em suas razões recursais, em se 
tratando de relação de consumo, a lide comporta solução pautada 
nas regras (de ordem pública) advindas da disciplina legal gizada 
pelo Código de Defesa do Consumidor. Anote-se, pois, sob estas 
luzes, que cláusulas contratuais que deixam o consumidor em 
situação de desvantagem exagerada são nulas de pleno direito.

No dizer de Ruy Rosado de Aguiar Júnior, a resolução produz 
efeitos liberatórios e recuperatórios, os primeiros por conta da 
liberação de ambas as partes, que tornam ao estado anterior e o 
segundo, posto que também enseja o direito à restituição das 
prestações já pagas.

Transpostas tais premissas para o compromisso de venda e 
compra, razoável considerar a devolução da coisa ao vendedor e 
do preço ao comprador. (In “Extinção dos Contratos por 
Incumprimento do Devedor”, 2ª, ed. AIDE, p. 259).

Vê-se, neste contexto, que o percentual estabelecido no contrato 
em foco nos autos (cláusula 5.4 e seguintes - fls. 41/42) 
correspondente à retenção de 40% dos valores pagos, isto, depois 
de abatida uma cumulativa multa de 20% sobre o preço de venda 
do imóvel, o que, com o devido respeito, se mostra previsão 
eivada de abusividade com a qual não se pode compactuar.
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Raciocinar em sentido contrário seria convalidar um distrato que, 
de forma nítida, afrontava à regra do artigo 53 do Código de 
Defesa do Consumidor, porquanto autorizava substancial perda 
das parcelas pagas pelos adquirentes, ao passo que, os descontos e 
a forma de restituição de valores estabelecidos de maneira 
unilateral pela requerida geravam benefício exclusivo para ela.

Em termos práticos, deixava-se aos coautores uma situação de 
desvantagem exagerada, tratando-se aqui, de disposições (repito) 
iníquas e, portanto, nulas (artigo 51, II  e IV, CDC).

Imperioso, assim, resolver-se o contrato de compromisso de 
compra e venda em questão de maneira a repor as partes, na 
medida do possível, no estado em que se encontravam antes da 
realização do negócio.

Para isto, necessário reconhecer que os coautores, aqui recorrentes 
adesivos, têm direito à devolução das parcelas pagas, mas, também 
que a apelante tem direito a descontar percentual suficiente para 
pagamento de despesas administrativas, dentre as quais aquelas 
havidas com administração e publicidade, conforme entendimento 
consolidado na Súmula no. 01 deste E. Tribunal de Justiça: 
Súmula no. 01: O compromissário comprador de imóvel, mesmo 
inadimplente, pode pedir a rescisão do contrato e reaver as 
quantias pagas, admitida a compensação com gastos próprios de 
administração e propaganda feitos pelo compromissário 
vendedor, assim como com o valor que se arbitrar pelo tempo de 
ocupação do bem.

A restituição integral pretendida pelos coautores como pedido 
recursal principal, não pode ser acolhida, posto que a desistência 
do negócio parte de inadimplemento deles e não podem deixar de 
responder (com razoabilidade) por isso.

Todavia, consoante precedentes desta Corte de Justiça, em 
hipóteses análogas à presente, reputa-se razoável que a vendedora 
(que não deu causa à rescisão do contrato) retenha tão somente 
consigo o percentual de 10% dos valores efetivamente recebidos. 
Este patamar é tido como suficiente para o ressarcimento de 
possíveis perdas e danos e de todas as despesas administrativas, 
apurando-se numericamente esta vertente da condenação, em sede 
de cumprimento de sentença, respeitados os corretos critérios de 
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incidência de atualização monetária e juros de mora, conforme 
foram indicados na r. sentença.

Com isto se acolhe o pedido recursal subsidiário lançado no 
recurso adesivo dos coautores, garantindo-se em favor destes a 
restituição do percentual de 90% dos valores pagos por força do 
preço do imóvel, entendimento este por vezes já sedimentado 
junto ao C. Superior Tribunal de Justiça: “CIVIL.  PROMESSA 
DE COMPRA E VENDA. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DE 
PARCELAS PAGAS. PROPORCIONALIDADE. CC ART. 924. 
I. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça está hoje 
pacificada no sentido de que, em caso de extinção do contrato de 
promessa de compra e venda, inclusive por inadimplência 
justificada do devedor, o contrato pode prever a perda de parte 
das prestações pagas, a título de indenização da promitente 
vendedora com as despesas decorrentes do próprio negócio, tendo 
sido estipulado, para a maioria dos casos, o quantitativo de 10% 
(dez por cento) das prestações pagas como sendo o percentual 
adequado para esse fim. II. É tranquilo, também, o entendimento 
no sentido de que, se o contrato estipula quantia maior, cabe ao 
juiz, no uso do permissivo do art. 924 do Código Civil, fazer a 
necessária adequação. Agravo regimental a que se nega 
provimento”. (Ag no REsp 244.625-SP, 3ª. Turma, Rel. Min. 
Castro Filho, j. 09/10/01).

Também esta C. 9ª. Câmara de Direito Privado já optou pela 
retenção de apenas 10% dos valores pagos em casos semelhantes:

“COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA - Pleito de rescisão 
contratual e devolução integral das quantias pagas formulado por 
promitente compradora remanescente e sua filha, sucessoras do 
outro promitente comprador, falecido - Pedido cumulado com 
indenização por danos morais - Procedência - Inconformismo da 
ré - Acolhimento parcial - Desfazimento do negócio que decorre 
do exclusivo interesse das adquirentes - Retenção de 10% das 
parcelas pagas a título de indenização por despesas 
administrativas e operacionais - Exclusão, ainda, da indenização 
por danos morais - Ausência de ofensa extraordinária à honra 
subjetiva dos autores - Consequente distribuição igualitária dos 
encargos da sucumbência - Apelo provido em parte”. (Apelação 
no. 0042078-54.2009.8.26.0564, Rel. Designado Des. Galdino 
Toledo Júnior, j. 23/04/2013).
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A única observação, indispensável, é de que não se trata de direito absoluto, a ser exercido 
por mera liberalidade do promitente-comprador; impõe-se que haja motivo justificado para tanto, 
o que, de maneira positiva, claramente ocorre na situação em que o promitente-comprador passa a 
enfrentar dificuldades financeiras, pois não é admissível a ideia de que tire o autor dos recursos 
imprescindíveis para seu sustento e o de sua família, atingidos pela carestia, a importância das 
prestações de negócio imobiliário que não mais pode suportar.

Portanto, o Código do Consumidor permite que, por motivo justificado, o promitente-
comprador desista do contrato.

Ressalta-se que o aludido motivo justificador, na espécie, restou reconhecido pela própria 
ré ao eleger a inadimplência razão à rescisão de pleno direito segundo as forças do contrato, vindo 
a enfatizar a impossibilidade dos autores continuarem custeando as prestações relativas ao preço 
dos imóveis; o fato deve ser reconhecido por evidência das rescisões extrajudiciais operadas, 
ultimada com atos expropriatórios culminando com a adjudicação dos bens pela ré. Frisa-se que a 
própria ré empreendedora, em meio a contestação oferecida, veio a reconhecer a impossibilidade 
econômica dos autores em dar continuidade ao que pactuado.

Vê-se, portanto, que legítima a pretensão dos autores; não obstante, merece reparo e limite 
de tutela. Com efeito, como já destacado, operadas as rescisões extrajudiciais, inclusive, com 
prejudicialidade à posse por parte do adquirente, não há como prestar a tutela desconstitutiva 
rescisória (frisa-se, já operada no campo da eficácia), e tão somente prestar a tutela condenatória à 
repetição do preço pago até a rescisão contratual de pleno direito emergida das notificações 
extrajudiciais. E, ainda, nos termos da ementa colecionada ab initio, há de se aplicar o disposto no 
artigo 924, do Código Civil,  condenando a ré a restituir somente 90% (noventa por cento) da 
referida quantia paga pelos autores conforme reconhecido jurisprudencialmente, não importando 
ter a própria ré adjudicado o imóvel após a mora noticiada.

Observa-se que a quantia paga pelos autores foi recebida pela ré como início de 
pagamento conforme documentos anexos à petição inicial, portanto, não se aplica a pena prevista 
no artigo 418 do Código Civil.  Demais, como exaustivamente exposto, prevalece a restituição 
prevista no Código do Consumidor.

Ainda, insta anotar quanto à devolução dos valores reputados como sinal, há de se operar a 
mesma. Com efeito, mostram-se princípio de pagamento, arras confirmatórias, não havendo prova em 
contrário de que tenham sido prestados como arras penitenciais. Nessa hipótese, já decidiu o Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em caso semelhante que:

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA RESCISÃO 
CONTRATUAL  C.C. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 
MATERIAIS  Parcial procedência - Devolução em dobro do sinal pago 
- Descabimento - Arras confirmatórias que devem ser devolvidas de 
forma simples - afastamento da condenação ao ressarcimento de 
honorários livremente contratados entre os autores e seus patronos - 
Mero inadimplemento contratual que não 0002482-64.2012.8.26.0562 - 
Des. Moreira Viegas).

"COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. Arras. Desfazimento do 
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COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
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RUA BOA MORTE, 661, Limeira - SP - CEP 13480-181
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1012580-02.2016.8.26.0320 - lauda 8

negócio por culpa do vendedor. Montante previsto contratualmente que 
constitui princípio de pagamento e compõe o preço do bem. Devolução 
em dobro. Descabimento. Hipótese que o valor dado caracteriza arras 
confirmatórias, e não penitenciais. Inteligência do art. 419 do CC/2002. 
Recurso parcialmente provido." (Ap. 0009109- 74.2010.8.26.0006, 2ª 
Câmara de Direito Privado, rel. Des. Álvaro Passos, julgado em 
21/08/12).

AÇÃO DE RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E 
VENDA CUMULADA COM PERDAS E DANOS. Ação proposta 
pelos compromissários compradores em razão do desaparecimento da 
compromitente-vendedora, após o recebimento do sinal. Sentença de 
procedência, com a condenação da ré na devolução em dobro do que 
recebeu. Apela a ré insurgindo-se contra a condenação na devolução do 
dobro do que recebeu, sustentando que se tratava de amas 
confirmatórias, não penitenciais, o que determina a devolução simples. 
Compromisso de compra e venda de imóvel. Vendedora que deu causa à 
ruptura do negócio. Devolução do valor dado a título de sinal. Arras 
confirmatórias. Aplicação do art. 419, do CPC. Sentença de 
procedência. Recurso provido para determinar a devolução simples das 
aras." (Ap. 0049173-55.2008.8.26.0602, 5ª Câmara de Direito Privado, 
rei. Des. James Siano, julgada em 09/1/1). 

Portanto, face as circunstâncias fáticas e jurídicas trazidas à espécie deverá a ré devolver 
aos autores a quantia correspondente a 90% (noventa por cento) dos valores pagos e não a totalidade 
conforme pretendido pelos mesmos.

Posto isso e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 
presente ação ajuizada por ROBERTO DE OLIVEIRA e MARIA JOSÉ MENDES DE 
OLIVEIRA  em face de MANARA SPE 5 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 
para condenar a ré à devolução de 90% (noventa por cento) dos valores pagos. Incidirá correção 
monetária desde o ajuizamento da ação, aplicando-se juros de mora desde a citação. O valor deverá 
ser apurado em fase de liquidação. Reciprocamente vencidos, as partes ratearão os ônus da 
sucumbência e cada qual com a honorária de seu respectivo advogado, respeitadas a isenções 
decorrentes da gratuidade.

Publique-se a sentença e intimem-se as partes.
Limeira, 03 de maio de 2017.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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Súmula

DERAM PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO. V. U.

Sustentou oralmente o advogado: Sustentou oralmente o advogado Não informado

Usou a palavra o Procurador: Juang Yuh Yu

Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado

Jurisprudência

Acórdão Parecer Sentença

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

25
80

-0
2.

20
16

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

D
17

0D
44

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 L
U

IZ
 D

E
 S

O
U

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
08

/2
01

9 
às

 1
0:

12
 .

fls. 446

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
24

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

79
23

D
8A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
D

E
R

LE
I A

N
D

R
IE

T
T

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
01

/2
02

0 
às

 1
3:

07
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LR
A

20
70

00
50

55
8 

   
 .

fls. 25



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2019.0000629477

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1012580-02.2016.8.26.0320, da Comarca de Limeira, em que é parte recorrente Manara 
SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda., é a parte recorrida Roberto de Oliveira, 
Maria José Mendes de Oliveira.

ACORDAM, em sessão da 5ª Câmara de Direito Privado, proferir a seguinte 
decisão: Deram provimento em parte ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do 
relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores: JAMES SIANO 
(Presidente sem voto), A.C.MATHIAS COLTRO E ERICKSON GAVAZZA 
MARQUES.

São Paulo, Data de julgamento com mês por extenso Não informado.

JAIR DE SOUZA
Relator

Assinatura Eletrônica
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Voto nº: 2689

Apelação nº: 1012580-02.2016.8.26.0320

Órgão Julgador: 5ª Câmara de Direito Privado

Comarca de origem: Limeira

Foro de origem: Foro de Limeira

Vara de origem: 4ª Vara Cível

Juiz(a) de origem: Marcelo Ielo Amaro

Recorrente: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Recorrido(a): Roberto de Oliveira, Maria José Mendes de Oliveira

APELAÇÃO. Ação declaratória c/c restituição de 
indébito. Distrato por iniciativa da parte adquirente. 
Inadimplemento. Direito de retenção. Pedido de retenção 
da integralidade dos valores ou alternativamente de 30% 
(trinta por cento), com deduções, conforme cláusula 
contratual. Inocorrência. Aplicabilidade do CDC. 
Majoração do percentual a ser retido de 10% (dez por 
cento) para 20% (vinte por cento).
Sentença reformada em parte. Adoção parcial do art. 252 
do RITJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a r. sentença de fls. 

395/402, que julgou parcialmente procedente o pedido formulado pela parte então 

autora, consistente em síntese na rescisão de dois contratos de compra e venda de 

imóveis e repetição de indébito dos valores já pagos.

R. sentença prolatada, cujo dispositivo se colaciona a seguir:
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“Posto isso e o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação ajuizada 

por ROBERTO DE OLIVEIRA e MARIA JOSÉ MENDES DE 

OLIVEIRA em face de MANARA SPE 5 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., para 

condenar a ré à devolução de 90% (noventa por cento) dos 

valores pagos. Incidirá correção monetária desde o ajuizamento 

da ação, aplicando-se juros de mora desde a citação. O valor 

deverá ser apurado em fase de liquidação. Reciprocamente 

vencidos, as partes ratearão os ônus da sucumbência e cada qual 

com a honorária de seu respectivo advogado, respeitadas a 

isenções decorrentes da gratuidade. Publique-se a sentença e 

intimem-se as partes.”

Inconformada, a parte recorrente suscita: i) a impossibilidade de 

restituição das parcelas pagas pela inaplicabilidade do CDC; ii) que determinar a 

devolução das quantias pagas tal como lançado na r. sentença recorrida é sem dúvida 

negar vigência à Lei (de Incorporações, artigo 63); iii) que a possibilidade de rescisão 

de pleno direito do contrato está contratualmente prevista, conforme Cláusula 10.5, mas 

que o confessado inadimplemento por parte dos apelados e, as consequências advindas 

deste (adjudicação dos bens), devem ser respeitadas, haja vista o disposto na Lei de 

Incorporação Imobiliária, sendo inafastável a aplicação da Lei n.º 4.591/64, em 

detrimento ao diploma consumerista; iv) que na remota hipótese de se entender de 

modo diverso e mantida a respeitável sentença recorrida, a forma de devolução pelo 

Juízo de primeira instância se mostra despida de fundamento, de modo que, deverá ser 

aplicada a devolução nos termos do contrato, ou seja, conforme a cláusula  10.8 e 

10.8.1., com direito à restituição do percentual de setenta por cento (70%) do valor 

pago, feitas as devidas deduções - itens a) a f).

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

25
80

-0
2.

20
16

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

D
1A

A
89

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
A

IR
 D

E
 S

O
U

Z
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
08

/2
01

9 
às

 1
8:

55
 .

fls. 449

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
24

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

79
23

D
8A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
D

E
R

LE
I A

N
D

R
IE

TT
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

01
/2

02
0 

às
 1

3:
07

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LR

A
20

70
00

50
55

8 
   

 .

fls. 28



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação Cível nº 1012580-02.2016.8.26.0320 -  Voto nº: 2689 - *allm         4/12

Recurso tempestivo e com preparo (fls. 405/421). 

A parte recorrida apresentou contrarrazões, requerendo a manutenção da 

r. sentença (fls. 427/434).

O recurso está formalmente em ordem. 

É o relatório. 

O recurso merece PROVIMENTO EM PARTE.

A r. sentença apelada, respeitada a convicção do (a) MM. juiz (a) de 

primeiro grau, deve ser parcialmente reformada.

Pois bem. Em que pese a argumentação da parte apelante, a r. sentença 

demonstra-se suficientemente fundamentada, aqui também adotada como razão de 

decidir, nos termos do art. 252 do Regimento Interno do TJ/SP.

Na Seção de Direito Privado desta Corte, o art. 252 do Regimento 

Interno do TJ/SP tem sido reiteradamente utilizado por esta Câmara, que prevê em seu 

texto a possibilidade de ratificação dos fundamentos da decisão recorrida, em que 

possui motivação suficiente, conforme segue:
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Art. 252. Nos recursos em geral, o relator poderá limitar-se a 

ratificar os fundamentos da decisão recorrida, quando, 

suficientemente motivada, houver de mantê-la, apreciando, se 

houver, os demais argumentos recursais capazes de, em tese, 

infirmar a conclusão adotada no julgamento. 

Aliás, este dispositivo regimental tem sido aplicado para dar concretude à 

garantia constitucional da tutela jurisdicional célere, previsto no art. 5º, LXXVIII, da 

CF.

Ademais, o C. STJ tem prestigiado este entendimento ao reconhecer a 

possibilidade da ratificação do juízo de valor firmado em sentença, transcrevendo-a em 

acórdão. (REsp n° 662.272-RS, 2ª Turma, Rei.Min. João Otávio de Noronha, j . de 

4.9.2007; REsp n° 641.963-ES, 2ª Turma, Rei. Min. Castro Meira, j . de 21.11.2005; 

REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, j . 17.12.2004 e REsp n° 

265.534- DF, 4ª Turma, Rei. Min. Fernando Gonçalves, j de 1.12.2003).

Por oportuno, deve ser ressaltado o seguinte trecho da r. sentença, em 

que demonstra-se suficientemente motivada: 

“Assim, mesmo que reconhecidos os efeitos da notificação 

extrajudicial e, portanto, reconhecida a mora do compromissário 

comprador, embora inadimplente, o promissário comprador não 

está inibido de ajuizar ação buscando a restituição das parcelas 
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pagas. Essa orientação restou expressa no julgamento do REsp. 

nº 132.903 SP, cuja ementa é a seguinte:  o comprador que deixa 

de cumprir o contrato alegando insuportabilidade da obrigação 

tem o do art. 924 do C. Civil, para reduzir a devolução a 90% 

das importâncias recebidas pela promitente vendedora (4ª 

Turma Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR J. 16.09.97 in 

DJU 19.12.97, pág. 67507). Eis, a propósito, a razão porque 

inócua a controvérsia acerca da imputação da mora, conferindo 

aos autores o direito à devolução do preço. Embora a ré não lhe 

empreste o valor devido e resistam a sua incidência na espécie, 

com a entrada em vigor do Código de Defesa do Consumidor ou 

Código do Consumidor, aprovado pela Lei nº 8.078, de 

11.09.90, foram introduzidas sensíveis modificações no Direito 

das Obrigações e nota-se que sob sua égide o compromisso de 

venda e compra objeto desta demanda. Por força de lei de 

inequívoca ordem pública, passaram a ser exigidos certos 

requisitos e condições de forma a atribuir tratamento legal 

preferencial ao consumidor. Frisa-se, o negócio jurídico 

celebrado entre os autores e ré é típico de ser disciplinado pelo 

referido Código. Assim, em confronto com as normas contidas 

no Código de Defesa do Consumidor, diante das inovações 

trazidas, destacam-se, na espécie, as constantes do artigo 51, 

vedando, sob pena de nulidade de pleno direito em texto 

impossível de ser ignorado ou de não merecer a necessária 

aplicação pelo Juiz, sob pena de pura e simples negativa de 

vigência à Lei (o vício máximo em que pode incorrer o 

responsável por aplica-la) as cláusulas contratuais, que  

subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já 

paga, nos casos previstos neste Código (inciso II);  estejam em 

desacordo com o sistema de proteção do consumidor  (inciso 
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XV), etc.. Ainda, os preceitos contidos nos artigos 53 e 54, o 

primeiro, considerando nulas as cláusulas que estabeleçam a 

perda total das prestações pagas em benefício do credor em 

razão do inadimplemento do devedor e o direito de 

arrependimento dos contratos em seu § 2º, e o último, dispondo 

sobre os contratos de adesão, não só os conceituando, como 

também, no quanto interessa, em seu § 2º, nos contratos de 

adesão admite-se cláusula resolutória, desde que alternativa, 

cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no 

§ 2º do artigo anterior. Inegável se tratar de contrato de adesão o 

celebrado pelas partes, o que se conclui da análise dos 

documentos juntados com a petição inicial: pré-estabelecidos e 

redigidos pela promitente-vendedora, sem possibilidade de 

discussão pelo promissário-comprador. Por conseguinte, mesmo 

inadimplentes, os autores são titulares da pretensão de direito 

material cuja tutela ora pleiteia. Além disso, o citado artigo 54, 

§ 2º é, também, expresso ao admitir cláusula resolutória desde 

que alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, com ressalva 

apenas dos contratos de consórcio de produtos duráveis, onde se 

dispõe que o desistente deverá indenizar os prejuízos causados 

ao grupo. Pois bem, a leitura conjunta dos artigos 53 e 54, do 

Código do Consumidor, o primeiro proibindo a perda das 

prestações e o segundo exigindo a alternatividade na cláusula 

resolutória, cabendo a escolha ao consumidor, com referência 

expressa ao seu direito de desistir do contrato (com exceção 

prevista apenas para os contratos de consórcio), em que constitui 

pedra de toque mutualidade entre os partícipes evidencia o 

direito em que estava os promitentes-compradores, por motivo 

justificado, de pleitear por si rescisão do contrato, sem a perda 

total das importâncias pagas. Trata-se de direito que já vinha 
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previsto no artigo 51, inciso II, do Código do Consumidor, na 

referência à opção de reembolso da quantia paga, nos casos 

previstos no Código, dispositivo que se completa com o do 

artigo 53, § 2º, consagrador de direito de desistência, ali, 

expressamente mencionado, na amplitude que lhe deu o artigo 

54, § 2º, subsequente. Essa orientação restou expressa no 

julgamento do R.Esp. nº 132.903 SP, cuja ementa é a seguinte:  

o comprador que deixa de cumprir o contrato alegando 

insuportabilidade da obrigação tem o direito de promover ação 

para receber a restituição das importâncias pagas ( 4ª Turma 

Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR J. 16.09.97 in DJU 

19.12.97, pág. 67507).” 

No mérito, a aplicabilidade do diploma consumerista ao caso concreto é 

inconteste, figurando de um lado a parte prestadora de serviço/fornecedora do produto e 

do outro a parte destinatária final do serviço prestado/produto. Consequente lógico deste 

panorama é a autorizada aplicação da almejada incidência da inversão do ônus 

probatório, aplicando-se o art. 6º, VIII do CDC que reza:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

(...)

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 

inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 

quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 

for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências;
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Verifica-se, ainda, que a desistência do negócio é um direito do 

adquirente e que se mostra ilegal qualquer resistência da construtora em devolver os 

valores já adiantados, todavia, há considerações quanto à restituição e o percentual de 

retenção. 

Inobstante o brilhantismo de aludido entendimento, mostra-se necessário 

o apego a novos fundamentos a fim de autorizar a parcial reforma da r. Sentença.

Pois bem, uma vez enfatizada a legalidade da estipulação do direito de 

retenção é de se alcançar o quantum justo a ser retido por perdas e danos (que ademais 

não pode fugir da linha do razoável, a ponto de configurar abusividade e suscitar sua 

cassação - art. 51, IV do CDC), fixação que tomará como norte precedentes do estimado 

TJSP para sua aferição, Tribunal que aponta como equânime a retenção em 20% sobre o 

valor pago em reiteradas ocasiões:

"Compra e Venda de Imóvel  Aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor  Rescisão a pedido dos compradores, que não 

podiam mais manter o pactuado  Possibilidade  Restituição 

das quantias pagas, com retenção de 20% a favor da requerida, 

em parcela única  Valor pago a título de sinal que deverá 

integrar a base de cálculo do percentual a ser devolvido  

Inaplicabilidade da "Lei do Distrato"  Correção monetária a 

partir dos desembolsos  Juros de mora, a partir do trânsito em 

julgado  Verba honorária mantida  Recurso parcialmente 

provido".

(TJSP. Apel. nº 1008313-21.2018.8.26.0189. Des. Relator: 

A.C.Mathias Coltro. 5ª Câmara de Direito Privado. D.J: 
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23/05/2019).

E ainda:

"APELAÇÃO - COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - 

RESCISÃO CONTRATUAL - RETORNO DAS PARTES AO 

"STATUS QUO ANTE"  APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR À RELAÇÃO EXISTENTE 

ENTRE AS PARTES - RESTITUIÇÃO DOS VALORES 

PAGOS PELOS COMPRADORES - RETENÇÃO DE 20% 

SOBRE O TOTAL DOS VALORES PAGOS PELOS 

AUTORES  PERCENTUAL FIXADO QUE SE MOSTRA 

ADEQUADO, TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE 

OCUPAÇÃO DO IMÓVEL  COMISSÃO DE 

CORRETAGEM - AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA 

NO CONTRATO - ABUSIVIDADE  RESTITUIÇÃO 

DEVIDA - TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA A 

PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO  AÇÃO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE  RECURSO DOS 

AUTORES PROVIDO E, APELO DA RÉ, PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(TJSP. Apel. nº 0005171-17.2014.8.26.0108. Des. Relator: 

Erickson Gavazza Marques. 5ª Câmara de Direito Privado. D.J: 

22/05/2019).

Destarte, o recurso de apelação deve ser PARCIALMENTE PROVIDO 

para considerar-se como equânime a retenção em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

pago pelos recorridos nos contratos em discussão.
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No tocante aos honorários advocatícios sucumbenciais, cabível a sua 

majoração, nos termos do art. 85, §11, do CPC, em razão do trabalho adicional 

realizado em grau recursal. Na r. sentença, em razão da sucumbência parcial, cada parte 

arcou com as verbas do seu advogado.

Em razão da sucumbência parcial em grau de recurso, fixam-se os 

honorários advocatícios a serem pagos pela parte recorrida aos patronos da parte 

recorrente ao importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

do art. 85, §11, do NCPC, observado o parcial provimento do recurso. 

Por último, de forma a evitar a oposição de embargos de declaração 

destinados meramente ao prequestionamento e de modo a viabilizar o acesso às vias 

extraordinária e especial, considera-se prequestionada toda a matéria constitucional e 

infraconstitucional suscitada nos autos, uma vez que apreciadas as questões 

relacionadas à controvérsia por este Colegiado, ainda que não tenha ocorrido a 

individualização de cada um dos argumentos ou dispositivos legais invocados, cenário 

ademais incapaz de negativamente influir na conclusão adotada, competindo às partes 

observar o disposto no artigo 1.026, §2º do CPC.

Diante do exposto, pelo meu voto, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

ao recurso. 

JAIR DE SOUZA

Relator

(assinatura eletrônica)
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CERTIDÃO

Processo nº: 1012580-02.2016.8.26.0320
Classe  Assunto: Apelação Cível - Promessa de Compra e Venda
Apelante: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Apelado: Roberto de Oliveira e outro
Relator(a): JAIR DE SOUZA
Órgão Julgador: 5ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 21 de agosto de 2019.

_______________________________________________
Joice de Cassia Faneco - Matrícula M359393

Chefe de Seção
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1012580-02.2016.8.26.0320 
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Rescisão do contrato e devolução do 

dinheiro
Requerente: Roberto de Oliveira e outro
Requerido: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Cumpra-se o V. Acórdão.
 Em cinco (05) dias), requeira os autores o cumprimento da sentença nos termos 

dos artigos 523 e 524, incisos I a VII do C.P.C., de forma incidental.
Aguarde-se pelo prazo de trinta (30) dias, contados do requerimento de 

cumprimento de sentença definitivo, após o qual, serão arquivados. 

Limeira, 08 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Intime-se o executado para que, no prazo de quinze dias pague o valor indicado no 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no artigo 
523, caput, do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de quinze dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos próprios autos sua impugnação 
(artigo 525 do CPC). Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo previsto no caput, o débito 
será acrescido de multa de 10% e também de honorários advocatícios de 10% (artigo 523, 
parágrafo 1º do CPC).

Fica observado que o executado será intimado, nos termos do artigo 513, parágrafo 
2º inciso I do CPC (através de advogado constituído).   

Intime-se.

Limeira, 20 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 12/02/2020 09:59 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0181/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   o   executado   para   que,   no   prazo   de   quinze   dias   pague   o   valor   indicado   no 
 demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada 
 advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   artigo   523,   caput,   do   CPC   sem   o   pagamento   voluntário, 
 inicia-se   o   prazo   de   quinze   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente   nos 
 próprios   autos   sua   impugnação   (artigo   525   do   CPC).   Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   previsto 
 no   caput,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   10%   e   também   de   honorários   advocatícios   de   10%   (artigo   523, 
 parágrafo   1º   do   CPC).   Fica   observado   que   o   executado   será   intimado,   nos   termos   do   artigo   513,   parágrafo   2º 
 inciso I do CPC (através de advogado constituído). Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 12 de fevereiro de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 13/02/2020 09:24 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0181/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1467/1498   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   o   executado   para   que,   no   prazo   de   quinze   dias   pague   o   valor   indicado   no 
 demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada 
 advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   artigo   523,   caput,   do   CPC   sem   o   pagamento   voluntário, 
 inicia-se   o   prazo   de   quinze   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente   nos 
 próprios   autos   sua   impugnação   (artigo   525   do   CPC).   Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   previsto 
 no   caput,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   10%   e   também   de   honorários   advocatícios   de   10%   (artigo   523, 
 parágrafo   1º   do   CPC).   Fica   observado   que   o   executado   será   intimado,   nos   termos   do   artigo   513,   parágrafo   2º 
 inciso I do CPC (através de advogado constituído). Intime-se." 

           Limeira, 13 de fevereiro de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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_____________________________________________________________________ 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Alferes Franco, 641 – Centro - Limeira – SP–(19) 34457845 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4 
VARA CÍVEL DA  COMARCA DE LIMEIRA  SP 

 
 
 
 
Processo 1012580.02,2016.8.260.320 

 

 

Roberto de Oliveira e outro,  já qualificado nos autos em epigrafe, por sua 

procuradora constituída, a advogada que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência,  

Que a requerida foi intimada  em 13/02/2020 para efetuar  pagamento da importância 
devida. 

Não obstante deixou transcorrer in albis, o prazo para a apresentação de impugnação ou 
efetuar o pagamento da importância devida. 

Assim, requer a aplicação da multa estabelecida no artigo 523, § 1 do CPC, neste ato 
apresentando nova planilha de cálculos : 

 VALOR TOTAL PAGO:  R$ 115.284,57  
RETENÇÃO: 20% 

VALOR DA RETENÇÃO:  R$    23.056,91  
DEVOLUÇÃO:  R$   92.227,66  

IND. OUT/2016 65,937995 
IND. JAN/2020 73,234509 
ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA:  R$ 102.117,03  

CITAÇÃO: 24/11/2016 
JUROS DE MORA: 42% 
CONDENAÇÃO:  R$ 145.006,18  

HONORÁRIOS 10% R$ 14500,61 
multa artigo 523, §1 cpc R$ 14500,61 

hon. 10% art 523  R$   14.500,00  
TOTAL R$ 188.507,81 
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_____________________________________________________________________ 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Alferes Franco, 641 – Centro - Limeira – SP–(19) 34457845 

 

 
 
  Assim, requer que seja deferida a penhora on line, junto ao sistema Bacen Jud, bem 

como pesquisa junto ao Renajud. 
 
 

Termos em que 
Pede e Espera deferimento 
Limeira,  07/05/2020 
Daniela Fernanda Conego 
OAB 204.26097 
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DIRETORIA DE EXECUÇÃO DE PRECATÓRIOS E CÁLCULOS 
 
Em cumprimento ao Comunicado da Egrégia Presidência do Tribunal de Justiça, publicado no D.O.J. de 24 e 28 de junho de 1.993 e rr. 
decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segue a TABELA OFICIAL ATUALIZADA aplicável nos cálculos judiciais, exceto 
para aqueles com normas específicas estabelecidas por lei ou com r. decisão transitada em julgado estabelecendo critério e índices 
diferentes. 
 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS 
Tabela editada em face da Jurisprudência ora predominante 

 
 1 9 6 4 1 9 6 5 1 9 6 6 1 9 6 7 1 9 6 8 1 9 6 9 1 9 7 0 1 9 7 1 1 9 7 2 1 9 7 3 1 9 7 4 

JAN ---------- 11.300,00 16.600,00 23.230,00 28,48 35,62 42,35 50,51 61,52 70,87 80,62 
FEV ---------- 11.300,00 17.050,00 23,78 28,98 36,27 43,30 51,44 62,26 71,57 81,47 
MAR ---------- 11.300,00 17.300,00 24,28 29,40 36,91 44,17 52,12 63,09 72,32 82,69 
ABR ---------- 13.400,00 17.600,00 24,64 29,83 37,43 44,67 52,64 63,81 73,19 83,73 
MAI ---------- 13.400,00 18.280,00 25,01 30,39 38,01 45,08 53,25 64,66 74,03 85,10 
JUN ---------- 13.400,00 19.090,00 25,46 31,20 38,48 45,50 54,01 65,75 74,97 86,91 
JUL ---------- 15.200,00 19.870,00 26,18 32,09 39,00 46,20 55,08 66,93 75,80 89,80 
AGO ---------- 15.200,00 20.430,00 26,84 32,81 39,27 46,61 56,18 67,89 76,48 93,75 
SET ---------- 15.700,00 21.010,00 27,25 33,41 39,56 47,05 57,36 68,46 77,12 98,22 
OUT 10.000,00 15.900,00 21.610,00 27,38 33,88 39,92 47,61 58,61 68,95 77,87 101,90 
NOV 10.000,00 16.050,00 22.180,00 27,57 34,39 40,57 48,51 59,79 69,61 78,40 104,10 
DEZ 10.000,00 16.300,00 22.690,00 27,96 34,95 41,42 49,54 60,77 70,07 79,07 105,41 

 
 1 9 7 5 1 9 7 6 1 9 7 7 1 9 7 8 1 9 7 9 1 9 8 0 1 9 8 1 1 9 8 2 1 9 8 3 1 9 8 4 1 9 8 5 

JAN 106,76 133,34 183,65 238,32 326,82 487,83 738,50 1.453,96 2.910,93 7.545,98 24.432,06 
FEV 108,38 135,90 186,83 243,35 334,20 508,33 775,43 1.526,66 3.085,59 8.285,49 27.510,50 
MAR 110,18 138,94 190,51 248,99 341,97 527,14 825,83 1.602,99 3.292,32 9.304,61 30.316,57 
ABR 112,25 142,24 194,83 255,41 350,51 546,64 877,86 1.683,14 3.588,63 10.235,07 34.166,77 
MAI 114,49 145,83 200,45 262,87 363,64 566,86 930,53 1.775,71 3.911,61 11.145,99 38.208,46 
JUN 117,13 150,17 206,90 270,88 377,54 586,13 986,36 1.873,37 4.224,54 12.137,98 42.031,56 
JUL 119,27 154,60 213,80 279,04 390,10 604,89 1.045,54 1.976,41 4.554,05 13.254,67 45.901,91 
AGO 121,31 158,55 219,51 287,58 400,71 624,25 1.108,27 2.094,99 4.963,91 14.619,90 49.396,88 
SET 123,20 162,97 224,01 295,57 412,24 644,23 1.172,55 2.241,64 5.385,84 16.169,61 53.437,40 
OUT 125,70 168,33 227,15 303,29 428,80 663,56 1.239,39 2.398,55 5.897,49 17.867,42 58.300,20 
NOV 128,43 174,40 230,30 310,49 448,47 684,79 1.310,04 2.566,45 6.469,55 20.118,71 63.547,22 
DEZ 130,93 179,68 233,74 318,44 468,71 706,70 1.382,09 2.733,27 7.012,99 22.110,46 70.613,67 

 
 1 9 8 6 1 9 8 7 1 9 8 8 1 9 8 9 1 9 9 0 1 9 9 1  1 9 9 2 1 9 9 3 

JAN 80.047,66 129,98 596,94 6,170000 102,527306 1.942,726347 11.230,659840 140.277,063840 
FEV 93.039,40 151,85 695,50 8,805824 160,055377 2.329,523162 14.141,646870 180.634,775106 
MAR 106,40 181,61 820,42 9,698734 276,543680 2.838,989877 17.603,522023 225.414,135854 
ABR 106,28 207,97 951,77 10,289386 509,725310 3.173,706783 21.409,403484 287.583,354522 
MAI 107,12 251,56 1.135,27 11,041540 738,082248 3.332,709492 25.871,123170 369.170,752199 
JUN 108,61 310,53 1.337,12 12,139069 796,169320 3.555,334486 32.209,548346 468.034,679637 
JUL 109,99 366,49 1.598,26 15,153199 872,203490 3.940,377210 38.925,239176 610.176,811842 
AGO 111,31 377,67 1.982,48 19,511259 984,892180 4.418,739003 47.519,931986 799,392641 
SET 113,18 401,69 2.392,06 25,235862 1.103,374709 5.108,946035 58.154,892764 1.065,910147 
OUT 115,13 424,51 2.966,39 34,308154 1.244,165321 5.906,963405 72.100,436048 1.445,693932 
NOV 117,32 463,48 3.774,73 47,214881 1.420,836796 7.152,151290 90.897,019725 1.938,964701 
DEZ 121,17 522,99 4.790,89 66,771284 1.642,203168 9.046,040951 111.703,347540 2.636,991993 

 
 1 9 9 4 1 9 9 5 1 9 9 6 1 9 9 7 1 9 9 8 1 9 9 9 2 0 0 0 2 0 0 1 2 0 0 2 

JAN 3.631,929071 13,851199 16,819757 18,353215 19,149765 19,626072 21,280595 22,402504 24,517690 
FEV 5.132,642163 14,082514 17,065325 18,501876 19,312538 19,753641 21,410406 22,575003 24,780029 
MAR 7.214,955088 14,221930 17,186488 18,585134 19,416825 20,008462 21,421111 22,685620 24,856847 
ABR 10.323,157739 14,422459 17,236328 18,711512 19,511967 20,264570 21,448958 22,794510 25,010959 
MAI 14.747,663145 14,699370 17,396625 18,823781 19,599770 20,359813 21,468262 22,985983 25,181033 
JUN 21.049,339606 15,077143 17,619301 18,844487 19,740888 20,369992 21,457527 23,117003 25,203695 
JUL 11,346741 15,351547 17,853637 18,910442 19,770499 20,384250 21,521899 23,255705 25,357437 
AGO 12,036622 15,729195 18,067880 18,944480 19,715141 20,535093 21,821053 23,513843 25,649047 
SET 12,693821 15,889632 18,158219 18,938796 19,618536 20,648036 22,085087 23,699602 25,869628 
OUT 12,885497 16,075540 18,161850 18,957734 19,557718 20,728563 22,180052 23,803880 26,084345 
NOV 13,125167 16,300597 18,230865 19,012711 19,579231 20,927557 22,215540 24,027636 26,493869 
DEZ 13,554359 16,546736 18,292849 19,041230 19,543988 21,124276 22,279965 24,337592 27,392011 
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 2 0 0 3 2 0 0 4 2 0 0 5 2 0 0 6 2 0 0 7 2 0 0 8 2 0 0 9 2 0 1 0  2 0 1 1  
JAN 28,131595 31,052744 32,957268 34,620735 35,594754 37,429911 39,855905 41,495485 44,178247 
FEV 28,826445 31,310481 33,145124 34,752293 35,769168 37,688177 40,110982 41,860645 44,593522 
MAR 29,247311 31,432591 33,290962 34,832223 35,919398 37,869080 40,235326 42,153669 44,834327 
ABR 29,647999 31,611756 33,533986 34,926270 36,077443 38,062212 40,315796 42,452960 45,130233 
MAI 30,057141 31,741364 33,839145 34,968181 36,171244 38,305810 40,537532 42,762866 45,455170 
JUN 30,354706 31,868329 34,076019 35,013639 36,265289 38,673545 40,780757 42,946746 45,714264 
JUL 30,336493 32,027670 34,038535 34,989129 36,377711 39,025474 40,952036 42,899504 45,814835 
AGO 30,348627 32,261471 34,048746 35,027617 36,494119 39,251821 41,046225 42,869474 45,814835 
SET 30,403254 32,422778 34,048746 35,020611 36,709434 39,334249 41,079061 42,839465 46,007257 
OUT 30,652560 32,477896 34,099819 35,076643 36,801207 39,393250 41,144787 43,070798 46,214289 
NOV 30,772104 32,533108 34,297597 35,227472 36,911610 39,590216 41,243534 43,467049 46,362174 
DEZ 30,885960 32,676253 34,482804 35,375427 37,070329 39,740658 41,396135 43,914759 46,626438 

 
 2 0 1 2  2 0 1 3  2 0 1 4  2 0 1 5 2 0 1 6 2 0 1 7 2 0 1 8 2 0 1 9 2 0 2 0 

JAN 46,864232 49,768770 52,537233 55,809388 62,102540 66,188858 67,556931 69,876800 73,008384 
FEV 47,103239 50,226642 52,868217 56,635366 63,040288 66,466851 67,712311 70,128356 73,147099 
MAR 47,286941 50,487820 53,206573 57,292336 63,639170 66,626371 67,834193 70,507049 73,271449 
ABR 47,372057 50,790746 53,642866 58,157450 63,919182 66,839575 67,881676 71,049953 73,403337 
MAI 47,675238 51,090411 54,061280 58,570367 64,328264 66,893046 68,024227 71,476252 73,234509 
JUN 47,937451 51,269227 54,385647 59,150213 64,958680 67,133860 68,316731 71,583466  
JUL 48,062088 51,412780 54,527049 59,605669 65,263985 66,932458 69,293660 71,590624  
AGO 48,268754 51,345943 54,597934 59,951381 65,681674 67,046243 69,466894 71,662214  
SET 48,485963 51,428096 54,696210 60,101259 65,885287 67,026129 69,466894 71,748208  
OUT 48,791424 51,566951 54,964221 60,407775 65,937995 67,012723 69,675294 71,712333  
NOV 49,137843 51,881509 55,173085 60,872914 66,050089 67,260670 69,953995 71,741017  
DEZ 49,403187 52,161669 55,465502 61,548603 66,096324 67,381739 69,779110 72,128418  

 
OBSERVAÇÃO I - Dividir o valor a atualizar (observar o padrão monetário vigente à época) pelo fator do mês do termo inicial e 
multiplicar pelo fator do mês do termo final, obtendo-se o resultado na moeda vigente na data do termo final, não sendo necessário 
efetuar qualquer conversão. Esclarecendo que, nesta tabela, não estão incluídos os juros moratórios, apenas a correção monetária. 
 
PADRÕES MONETÁRIOS A CONSIDERAR: 
Cr$ (cruzeiro): de out/64 a jan/67 
NCr$ (cruzeiro novo): de fev/67 a mai/70 
Cr$ (cruzeiro): de jun/70 a fev/86 
Cz$ (cruzado): de mar/86 a dez/88 
NCz$ (cruzado novo): de jan/89 a fev/90 
Cr$ (cruzeiro): de mar/90 a jul/93 
CR$ (cruzeiro real): de ago/93 a jun/94 
R$ (real): de jul/94 em diante 
 
Exemplo: 
Atualização, até maio de 2020, do valor de Cz$1.000,00 fixado em janeiro de 1988 
Cz$1.000,00 : 596,94 (janeiro/1988) x 73,234509 (maio/2020) = R$122,68. 
 
OBSERVAÇÃO II - Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices: 
Out/64 a fev/86: ORTN 
Mar/86 e mar/87 a jan/89: OTN 
Abr/86 a fev/87: OTN "pro-rata" 
Fev/89: 42,72% (conforme STJ, índice de jan/89) 
Mar/89: 10,14% (conforme STJ, índice de fev/89) 
Abr/89 a mar/91: IPC do IBGE (de mar/89 a fev/91) 
Abr/91 a jul/94: INPC do IBGE (de mar/91 a jun/94) 
Ago/94 a jul/95: IPC-r do IBGE (de jul/94 a jun/95) 
Ago/95 em diante: INPC do IBGE (de jul/95 em diante), sendo que, com relação à aplicação da deflação, a matéria ficará "Sub judice". 
 
OBSERVAÇÃO III - Aplicação do índice de 10,14%, relativo ao mês de fevereiro de 1989, ao invés de 23,60%, em cumprimento ao 
decidido no Processo G-36.676/02. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000724-19.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para pagamento aos 10/03/2020. 
Nada Mais. Limeira, 11 de maio de 2020. Eu, ___, Clóvis Rogério Barbosa, 
Cargo do Usuário << Informação indisponível >>. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Aguarde-se o decurso do prazo previsto no artigo 525 do Código de Processo Civil.
Decorrido, tornem para apreciação do pedido dos exequentes.

Limeira, 11 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 13/05/2020 11:12 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0546/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Aguarde-se   o   decurso   do   prazo   previsto   no   artigo   525   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Decorrido, tornem para apreciação do pedido dos exequentes." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 13 de maio de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 14/05/2020 10:27 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0546/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1099/1115   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Aguarde-se   o   decurso   do   prazo   previsto   no   artigo   525   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Decorrido, tornem para apreciação do pedido dos exequentes." 

           Limeira, 14 de maio de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000724-19.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo legal, sem notícias acerca do 
pagamento do débito, em 10803/2020, bem como sem a apresentação de 
impugnação pelo executado, em 19/05/2020. Nada Mais. Limeira, 01 de 
julho de 2020. Eu, ___, Adelaide Francisca Dos Santos, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Tendo em vista que não houve o pagamento do débito pelo executado, fixo os 
honorários em 10% sobre o valor do débito atualizado.

Em cinco (05) dias, apresente o exeqüente novo cálculo nos termos do artigo 523, 
parágrafo 1º do CPC, bem como indique bens à penhora. 

Intime-se.

Limeira, 02 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 03/07/2020 08:51 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0702/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   que   não   houve   o   pagamento   do   débito   pelo   executado,   fixo   os   honorários 
 em   10%   sobre   o   valor   do   débito   atualizado.   Em   cinco   (05)   dias,   apresente   o   exeqüente   novo   cálculo   nos 
 termos do artigo 523, parágrafo 1º do CPC, bem como indique bens à penhora. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 3 de julho de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 06/07/2020 09:42 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0702/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1405/1419   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   que   não   houve   o   pagamento   do   débito   pelo   executado,   fixo   os   honorários 
 em   10%   sobre   o   valor   do   débito   atualizado.   Em   cinco   (05)   dias,   apresente   o   exeqüente   novo   cálculo   nos 
 termos do artigo 523, parágrafo 1º do CPC, bem como indique bens à penhora. Intime-se." 

           Limeira, 6 de julho de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA/SP.  

 

 

 

 

(Autos do processo nº 0000724-19.2020.8.26.0320) 

Cumprimento de Sentença.  

Exequente: Roberto de Oliveira e outros.  

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários.  

 

 

 

 

 ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTROS, já devidamente 

qualificados nos autos do processo em epígrafe, por seus procuradores constituídos os 

advogados que ao final subscrevem, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o quanto segue:  

 Trata-se os autos de cumprimento de sentença que se 

objetiva o recebimento do importe, pelo qual foi a Executada condenada nos autos de 

origem.  

 Que devidamente intimada para fins de adimplemento 

voluntario da obrigação, quedou-se a Executada inerte razão pela qual, determinou o 

Nobre Julgador, que procedessem os Exequentes, a apresentação da respectiva planilha 
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

2 

atualizada de debito, nos termos do artigo 523 §1º do CPC, bem como indicasse bens 

passivos de penhora.  

 Face ao exposto, apresentam os Exequentes, planilha 

atualizada de debito, a qual demonstra que o valor atualmente devido perfaz o importe 

de R$ 194.801,13 (cento e noventa e quatro mil, oitocentos e um reais e treze 

centavos). 

 

 

VALOR TOTAL PAGO:  R$    115.284,57    

RETENÇÃO: 20%   

VALOR DA RETENÇÃO: 
 R$              

23.056,91  
  

      

DEVOLUÇÃO:  R$      92.227,66    

IND. OUT/2016 65,937995   

IND.JUL/2020 73,270576   

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: R$102.483,76   

CITAÇÃO: 24/11/2016   

JUROS DE MORA: 44% R$    45.092,85   

CONDENAÇÃO:  R$    147.576,61    

HONORÁRIOS: 10%  R$  14.757,66  

      

SUBTOTAL  R$     162.334,28    

      

HONORÁRIOS (ART 523 §1º): 10% R$16.233,42 

MULTA (ART 523 §1º): 10% R$16.233,42 

      

TOTAL  R$194.801,13   

http://www.tjsp.jus.br/Download/Tabelas/TabelaDebitosJudiciais.pdf?d=1594662283728 
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Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

3 

 Igualmente, informam os Exequentes que desconhecem 

bens passivos de penhora em nome da Executada, razão pela qual pede-se e requer que 

se proceda a busca por ativos financeiros, bem como pesquisa de veículos em seu 

nome via sistemas BACENJUD e RENAJUD. Apresentando neste ato, a guia 

comprobatória de recolhimento, para fins de realização da diligência.  

  

 Termos em que,   

 Pede e espera deferimento.  

 Limeira (SP), 13 de julho de 2020.  

 

Vanderlei Andrietta                                                                        Patrícia D. Almeida 

Advogado OAB/SP nº 259.307                                                                           Advogada OAB/SP nº 231.662 

Daniela F. Cônego 

Advogada OAB/SP nº 204.260  
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13/07/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020071316222808
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ROBERTO DE OLIVEIRA 033.179.158-70
Nº do processo Unidade CEP
00007241920208260320
Endereço Código

434-1
Histórico
TAXA PARA FINS DE PESQUISA BACENJUD E RENAJUD

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 320051174000 143410000337 179158708084

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020071316222808

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ROBERTO DE OLIVEIRA 033.179.158-70
Nº do processo Unidade CEP
00007241920208260320
Endereço Código

434-1
Histórico
TAXA PARA FINS DE PESQUISA BACENJUD E RENAJUD

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 320051174000 143410000337 179158708084

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020071316222808

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ROBERTO DE OLIVEIRA 033.179.158-70
Nº do processo Unidade CEP
00007241920208260320
Endereço Código

434-1
Histórico
TAXA PARA FINS DE PESQUISA BACENJUD E RENAJUD

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 320051174000 143410000337 179158708084
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

                      Proceda a serventia a penhora “on line”, procedendo a consulta no prazo de quinze 
dias, bem como proceda à consulta on line junto ao sistema RENAJUD, acerca de bens em nome 
do executado, conforme requerido.

Intime-se.

Limeira, 14 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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15/07/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=1594815085212 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.MAMARO
quarta-feira,
15/07/2020

  Minutas | Afastamento de Sigilo Bancário | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas |
Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

 As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20200008175924
 Data/Horário de protocolamento:  15/07/2020 09h29
 Número do Processo:  0000724-19.2020.8.26.0320
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  13342 - 4ª VARA CÍVEL DE LIMEIRA
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Marcelo Ielo Amaro
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Roberto de Oliveira
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 14.509.208/0001-45 : MANARA SPE 5
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

194.801,13   Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

Voltar para a tela inicial do sistema
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15/07/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 ADRIANA RAMOS SINTONI  TJSP  15/07/2020 • 15h 30' 46'' • 09:34

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

14509208000145

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.MAMARO
segunda-feira,

20/07/2020
  Minutas | Afastamento de Sigilo Bancário | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas |
Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20200008175924
 Número do Processo:  0000724-19.2020.8.26.0320
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  13342 - 4ª VARA CÍVEL DE LIMEIRA
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Marcelo Ielo Amaro
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Roberto de Oliveira
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  14.509.208/0001-45 - MANARA SPE 5 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 419,87] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

15/07/2020
09:29 Bloq. Valor Marcelo

Ielo Amaro 194.801,13

(25) Cumprida
totalmente ou
parcialmente.

Bloqueio
efetuado em

ativo
escriturado ou
por instituição
sem comando
para venda.

306,85

306,85 15/07/2020
19:51

Ação   -   Valor  

   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

15/07/2020
09:29

Bloq. Valor Marcelo
Ielo Amaro 

194.801,13 (03) Cumprida
parcialmente

por
insuficiência

113,02 16/07/2020
04:46
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20/07/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 2/2

de saldo.
113,02

Ação   -   Valor  

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   Roberto de Oliveira

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   

 Tipo de Crédito Judicial:    

 Código de Depósito Judicial:    

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. MAMARO

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  

Dados do Bloqueio Original  

-

-

-
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Ciência ao exequente acerca da pesquisa efetivada junto ao RENAJUD (a pesquisa 
não retornou resultados).

Tendo em vista a efetivação da penhora on line parcial (R$ 419,87), proceda-se à 
intimação do executado para apresentação de impugnação, na pessoa do seu advogado, através da 
imprensa oficial.

 
Intime-se.

Limeira, 20 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 21/07/2020 11:00 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0759/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   exequente   acerca   da   pesquisa   efetivada   junto   ao   RENAJUD   (a   pesquisa   não 
 retornou   resultados).   Tendo   em   vista   a   efetivação   da   penhora   on   line   parcial   (R$   419,87),   proceda-se   à 
 intimação   do   executado   para   apresentação   de   impugnação,   na   pessoa   do   seu   advogado,   através   da   imprensa 
 oficial. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 21 de julho de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 22/07/2020 10:37 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0759/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1352/1371   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   exequente   acerca   da   pesquisa   efetivada   junto   ao   RENAJUD   (a   pesquisa   não 
 retornou   resultados).   Tendo   em   vista   a   efetivação   da   penhora   on   line   parcial   (R$   419,87),   proceda-se   à 
 intimação   do   executado   para   apresentação   de   impugnação,   na   pessoa   do   seu   advogado,   através   da   imprensa 
 oficial. Intime-se." 

           Limeira, 22 de julho de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA/SP.   

 

 

(Autos do Processo nº 0000724-19.2020.8.26.0320) 

Cumprimento de Sentença.  

Exequente: Roberto de Oliveira e Maria José Mendes de Oliveira.  

Executada: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

 

 

 

 ROBERTO DE OLIVEIRA E MARIA JOSÉ MENDES DE 

OLIVEIRA, já devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, por meio de 

seus procuradores constituídos, os advogados que ao final subscrevem (instrumento de 

procuração anexo), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. 

despacho de fls., expor e requer o quanto segue:  

 

 Inicialmente tendo em vista a localização de ativos 

financeiros em nome da Executada, no importe de R$ 419,87 (quatrocentos e dezenove 

reais e oitenta e sete centavos), requer que seja este transferido para conta judicial, com 

a posterior emissão da cabível guia de levantamento da importância.  

 

 Outrossim, tendo em vista, que se restou infrutífera a 

pesquisa efetuada via sistema RENAJUD, para fins de localização de bens passivos de 

penhora, pede-se e requer a intimação da Executada, para fins de indicação de bens 
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

2 

passivos de penhora, em amor ao princípio da boa-fé, cooperação e celebridade 

processual, sob pena de incidência de multa por ato atentatório a dignidade da justiça nos 

termos do artigo 774, inciso V do CPC.  

 

 Primordial indicarmos que o entendimento jurisprudencial, 

existe sobre a temática, é unânime em reconhecer que, não sendo encontrados bens 

passivos de penhora, é dever do Executado, indica-los ou provar sua inexistência.   

 

 Neste sentido, são os julgados existentes sobre a 

temática:  

 

INTIMAÇÃO DA PARTE EXECUTADA PARA INDICAR 

BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, SOB PENA DE 

APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 774, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. INÉRCIA DA EXECUTADA. ATO ATENTATÓRIO À 

DIGNIDADE DA JUSTIÇA CARACTERIZADO. 

IRRELEVÂNCIA DA INTENÇÃO, OU NÃO, DA PARTE 

EXECUTADA EM OMITIR SEUS BENS. INDICAÇÃO DE 

BENS PENHORÁVEIS QUE CONSTITUI DEVER DA 

PARTE EXECUTADA. MULTA MANTIDA. 

PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E 

DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C. Cível - 0037648-

03.2017.8.16.0000 - Maringá - Rel.: Juíza Fabiane 

Pieruccini - J. 11.04.2018) TJ-PR - PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO Recursos Agravos Agravo de Instrumento 
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AI 00376480320178160000 PR 0037648-

03.2017.8.16.0000 (Acórdão) (TJ-PR). Grifo nosso.  

 

 

INTIMAÇÃO DO RÉU PARA INDICAR BENS À 

PENHORA. ART. 772, INCISO III, DO CPC. 

POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Os arts. 772, III, e 774, V, do CPC, admitem a 

intimação do devedor para indicar bens passíveis de 

penhora. Para tanto, não estabeleceu qualquer exigência 

para a sua implementação. Nesse sentido, o fato de não 

serem encontrados bens penhoráveis nas diligências 

realizadas até o momento não inviabiliza a intimação da 

executada, que tem o dever de contribuir para o adequado 

deslinde do feito. 2. Ainda que se entenda como ônus 

do credor a indicação de bens à penhora, a 

providência requerida atende tanto ao princípio da 

cooperação (art. 6° do CPC), como também ao da 

celeridade processual (art. 5º, inciso LXXVIII da 

Constituição Federal), contribuindo para o 

desenvolvimento do processo em tempo razoável. 3. 

AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO. TJ-DF - 

07164464120188070000 DF 0716446-41.2018.8.07.0000 

(TJ-DF). Grifo nosso.  

 

 Face ao exposto, é o presente para requer a 

transferência para conta judicial da importância penhorada, bem como a intimação da 
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Executada, para fins de indicação de bens passivos de penhora, sob pena de incidência de 

multa por ato atentatório a dignidade da justiça.  

 Termos em que,  

 Pede e espera deferimento.  

 Limeira (SP), 10 de agosto de 2020. 

 

Vanderlei Andrietta                          Patrícia D. Almeida 

Advogado OAB/SP nº 259.307      Advogada OAB/SP nº 231.662 

Daniela F. Cônego 

Advogada OAB/SP nº 204.260 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Para levantamento da importância bloqueada às fls. 64/65, por ora, aguarde-se o 
decurso do prazo para eventual apresentação de impugnação pelo executado.

Sem prejuízo, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que indique 
bens à penhora, sob pena de multa, nos termos do art.774, inciso V, parágrafo único do Código de 
Processo Civil.

Intime-se.

Limeira, 13 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 14/08/2020 08:07 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0851/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Para   levantamento   da   importância   bloqueada   às   fls.   64/65,   por   ora,   aguarde-se   o   decurso 
 do   prazo   para   eventual   apresentação   de   impugnação   pelo   executado.   Sem   prejuízo,   intime-se   o   executado,   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   para   que   indique   bens   à   penhora,   sob   pena   de   multa,   nos   termos   do   art.774,   inciso 
 V, parágrafo único do Código de Processo Civil. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 14 de agosto de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 17/08/2020 17:02 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0851/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1317/1330   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   levantamento   da   importância   bloqueada   às   fls.   64/65,   por   ora,   aguarde-se   o   decurso 
 do   prazo   para   eventual   apresentação   de   impugnação   pelo   executado.   Sem   prejuízo,   intime-se   o   executado,   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   para   que   indique   bens   à   penhora,   sob   pena   de   multa,   nos   termos   do   art.774,   inciso 
 V, parágrafo único do Código de Processo Civil. Intime-se." 

           Limeira, 17 de agosto de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4.ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE LIMEIRA - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Processo n.º 0000724-19.2020.8.26.0320 

 

 

Cumprimento de Sentença  

 

 

 

 

 

 

MANARA SPE 5 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. já qualificada, nos autos da Ação de Rescisão Contratual 

cumulada com devolução de quantias pagas, que lhe movem ROBERTO DE OLIVEIRA 

e MARIA JOSÉ MENDES DE OLIVEIRA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por seu advogado infra firmado, em cumprimento a respeitável decisão de 

fls. 73, informar que não possui bens penhoráveis para indicar.  

 

  

Termos em que; 

P. Deferimento. 

 

Campinas, 25 de agosto de 2020 

 

 

GABRIEL TORRES DE OLIVEIRA NETO  

OAB/SP 198.446 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Fls. 76: ciência ao exequente, aguardando-se o decurso do prazo para eventual 
apresentação de impugnação pelo executado.

Intime-se.

Limeira, 26 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
24

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

8C
71

E
E

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 IE
LO

 A
M

A
R

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

08
/2

02
0 

às
 1

9:
17

 .

fls. 77



 Foro de Limeira  Emitido em: 26/08/2020 20:19 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0887/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   76:   ciência   ao   exequente,   aguardando-se   o   decurso   do   prazo   para   eventual 
 apresentação de impugnação pelo executado. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 26 de agosto de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 28/08/2020 08:57 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0887/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1199/1221   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   76:   ciência   ao   exequente,   aguardando-se   o   decurso   do   prazo   para   eventual 
 apresentação de impugnação pelo executado. Intime-se." 

           Limeira, 28 de agosto de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000724-19.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo legal sem apresentação de 
impugnação pelo executado, em 13/08/2020. Nada Mais. Limeira, 13 de 
outubro de 2020. Eu, ___, Mirna Paula Carasati, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Ante a certidão retro, providencie a serventia a transferência do valor penhorado às 
fls. 64/65 para conta judicial junto ao Banco do Brasil.

Comprovada a transferência, intime-se o exequente para apresentar o formulário 
MLE, preenchido em conformidade com os COMUNICADOS CONJUNTO NÚMEROS 
687/2018, 474/2017, 483/2019 e 915/2019 sob pena de não expedição do mandado de 
levantamento eletrônico, conforme orientações a seguir: 

1 - Os valores a serem levantados estão sujeitos ao pagamento de taxas bancárias referente ao TED 
nos casos em que indicado banco diverso do "Banco do Brasil". Cabe a parte optar pelo 
comparecimento ao banco, ou mesmo indicar conta bancária do "Banco do Brasil". O formulário 
esta disponível no link: 
http://www.tjsp.jus.br/Download/Formularios/FormularioMLE.Docx

 2-  Orientação de preenchimento: 

2.1 O preenchimento deverá ser completo, vedada a ausência de dados; 

2.2 São admitidas conta corrente e poupança, devendo o interessado indicar qual 
modalidade se trata a conta, se corrente ou poupança (não é possível para conta salário, 
conta fácil ou outra modalidade de conta que contenha restrição de valores para 
recebimento); 

2.3 O novo modelo de formulário distingue o "beneficiário" e o "titular da conta 
bancária", que pode coincidir ou não. Ou seja, o "beneficiário" pode indicar sua conta 
própria bancária, ou indicar a conta bancária assinalada no campo "Tipo de Beneficiário", 
sendo as opções "advogado" "procurador" ou "terceiros"; 

2.4 Seja qual for a escolha de levantar em conta da "parte", "advogado", "procurador", ou 
"terceiro" ao final do formulário deverá ser preenchido o nome do titular da conta 
bancária, dados bancários e CPF/CNPJ do titular bancário, tudo vinculado ao mesmo 
destinatário/beneficiário, sob pena de inconsistência na operação TED, e estorno da 
operação; 

*(em caso de depósito em conta de terceiros) O titular da conta indicada para depósito, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

deve ter relação com o feito, nos termos indicados no manual do Portal de Custas -“item 
9.3”: “A opção “terceiro” deverá ser selecionada caso o levantamento seja direcionado a 
perito, sociedade de advogados, partes não cadastradas ou outros beneficiários que não 
apareçam nas opções anteriores (advogado do réu, advogado do autor, réu ou autor). 

2.5 Caso o interessado opte por receber em moeda corrente, o correspondente valor não 
poderá superar o máximo para transferências bancárias por meio de documento eletrônico 
(DOC), atualmente de R$ 4.999,99 conforme Circular BACEN nº 3224/2004, neste caso, 
no campo de "tipo levantamento" deverá ser assinalado o item I - "Comparecer ao 
banco". Após a assinatura do MLE, a parte será intimada para comparecer ao banco do 
brasil; 

2.6 Na hipótese de o levantamento ser em nome do advogado, deverá constar do quadro 
respectivo o número da folha do processo que contém procuração com os poderes 
bastantes para receber e dar quitação (art. 1.113 das NSCGJ); 

2.7 Na hipótese de o levantamento ser em nome de sociedade de advogados, deverá 
constar do quadro respectivo o número da folha do processo que contém procuração da 
sociedade com os poderes bastantes para receber e dar quitação (art. 1.113 das NSCGJ); 

2.8 No caso do beneficiário ser falecido tal comunicação deverá ser feita nos autos antes 
do preenchimento do formulário, para os fins do artigo 313, I, do CPC.

Comprovado o preenchimento, expeça-se mandado de levantamento eletrônico em 
favor do exequente.

Sem prejuízo, Em cinco (05) dias, manifeste-se o exequente sobre o 
prosseguimento do feito, apresentando o cálculo atualizado do débito, bem como indicando bens 
em reforço de penhora.

Intime-se.

Limeira, 13 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

15/07/2020 09:29

0000724-19.2020.8.26.0320

Marcelo Ielo Amaro

Ação Cível

Roberto de Oliveira

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200008175924

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA BACENJUD MIGRADA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

14509208000145: MANARA SPE 5 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

R$ 419,87

Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 JUL 2020 09:29 Bloqueio de Valores Marcelo Ielo Amaro
(protocolizada por

Nome não
disponível)

R$ 194.801,13 (25) Cumprida
totalmente ou
parcialmente.

Bloqueio efetuado
em ativo

R$ 306,85 15 JUL 2020 19:51

14 OUT 2020 09:04 Transferência de
Valor

MARCELO IELO
AMARO

(protocolizado por
ADRIANA RAMOS

SINTONI)

R$ 306,85 Não enviada - -

ID: 072020000118003050

BCO BRADESCO
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 JUL 2020 09:29 Bloqueio de Valores Marcelo Ielo Amaro
(protocolizada por

Nome não
disponível)

R$ 194.801,13 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 113,02 16 JUL 2020 04:46

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Não informada

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

0
Quantidade de não respostas da última protocolização

1 2/
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Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 OUT 2020 09:04 Transferência de
Valor

MARCELO IELO
AMARO

(protocolizado por
ADRIANA RAMOS

SINTONI)

R$ 113,02 Não enviada - -

ID: 072020000118003060

2 2/
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 Foro de Limeira  Emitido em: 14/10/2020 13:34 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1098/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ante   a   certidão   retro,   providencie   a   serventia   a   transferência   do   valor   penhorado   às   fls. 
 64/65   para   conta   judicial   junto   ao   Banco   do   Brasil.   Comprovada   a   transferência,   intime-se   o   exequente   para 
 apresentar   o   formulário   MLE,   preenchido   em   conformidade   com   os   COMUNICADOS   CONJUNTO   NÚMEROS 
 687/2018,   474/2017,   483/2019   e   915/2019   sob   pena   de   não   expedição   do   mandado   de   levantamento 
 eletrônico,   conforme   orientações   a   seguir:   1   -   Os   valores   a   serem   levantados   estão   sujeitos   ao   pagamento   de 
 taxas   bancárias   referente   ao   TED   nos   casos   em   que   indicado   banco   diverso   do   "Banco   do   Brasil".   Cabe   a 
 parte   optar   pelo   comparecimento   ao   banco,   ou   mesmo   indicar   conta   bancária   do   "Banco   do   Brasil".   O 
 formulário   esta   disponível   no   link:   http://www.tjsp.jus.br/Download/Formularios/FormularioMLE.Docx   2- 
 Orientação   de   preenchimento:   2.1   O   preenchimento   deverá   ser   completo,   vedada   a   ausência   de   dados;   2.2 
 São   admitidas   conta   corrente   e   poupança,   devendo   o   interessado   indicar   qual   modalidade   se   trata   a   conta,   se 
 corrente   ou   poupança   (não   é   possível   para   conta   salário,   conta   fácil   ou   outra   modalidade   de   conta   que 
 contenha   restrição   de   valores   para   recebimento);   2.3   O   novo   modelo   de   formulário   distingue   o   "beneficiário"   e 
 o   "titular   da   conta   bancária",   que   pode   coincidir   ou   não.   Ou   seja,   o   "beneficiário"   pode   indicar   sua   conta   própria 
 bancária,   ou   indicar   a   conta   bancária   assinalada   no   campo   "Tipo   de   Beneficiário",   sendo   as   opções 
 "advogado"   "procurador"   ou   "terceiros";   2.4   Seja   qual   for   a   escolha   de   levantar   em   conta   da   "parte", 
 "advogado",   "procurador",   ou   "terceiro"   ao   final   do   formulário   deverá   ser   preenchido   o   nome   do   titular   da   conta 
 bancária,   dados   bancários   e   CPF/CNPJ   do   titular   bancário,   tudo   vinculado   ao   mesmo   destinatário/beneficiário, 
 sob   pena   de   inconsistência   na   operação   TED,   e   estorno   da   operação;   *(em   caso   de   depósito   em   conta   de 
 terceiros)   O   titular   da   conta   indicada   para   depósito,   deve   ter   relação   com   o   feito,   nos   termos   indicados   no 
 manual   do   Portal   de   Custas   -item   9.3:   A   opção   terceiro   deverá   ser   selecionada   caso   o   levantamento   seja 
 direcionado   a   perito,   sociedade   de   advogados,   partes   não   cadastradas   ou   outros   beneficiários   que   não 
 apareçam   nas   opções   anteriores   (advogado   do   réu,   advogado   do   autor,   réu   ou   autor).   2.5   Caso   o   interessado 
 opte   por   receber   em   moeda   corrente,   o   correspondente   valor   não   poderá   superar   o   máximo   para 
 transferências   bancárias   por   meio   de   documento   eletrônico   (DOC),   atualmente   de   R$   4.999,99   conforme 
 Circular   BACEN   nº   3224/2004,   neste   caso,   no   campo   de   "tipo   levantamento"   deverá   ser   assinalado   o   item   I   - 
 "Comparecer   ao   banco".   Após   a   assinatura   do   MLE,   a   parte   será   intimada   para   comparecer   ao   banco   do 
 brasil;   2.6   Na   hipótese   de   o   levantamento   ser   em   nome   do   advogado,   deverá   constar   do   quadro   respectivo   o 
 número   da   folha   do   processo   que   contém   procuração   com   os   poderes   bastantes   para   receber   e   dar   quitação 
 (art.   1.113   das   NSCGJ);   2.7   Na   hipótese   de   o   levantamento   ser   em   nome   de   sociedade   de   advogados,   deverá 
 constar   do   quadro   respectivo   o   número   da   folha   do   processo   que   contém   procuração   da   sociedade   com   os 
 poderes   bastantes   para   receber   e   dar   quitação   (art.   1.113   das   NSCGJ);   2.8   No   caso   do   beneficiário   ser 
 falecido   tal   comunicação   deverá   ser   feita   nos   autos   antes   do   preenchimento   do   formulário,   para   os   fins   do 
 artigo   313,   I,   do   CPC.   Comprovado   o   preenchimento,   expeça-se   mandado   de   levantamento   eletrônico   em 
 favor   do   exequente.   Sem   prejuízo,   Em   cinco   (05)   dias,   manifeste-se   o   exequente   sobre   o   prosseguimento   do 
 feito,   apresentando   o   cálculo   atualizado   do   débito,   bem   como   indicando   bens   em   reforço   de   penhora. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 14 de outubro de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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--------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Alferes Franco, 641 -  Centro Limeira 

Fone  : (19)34457845 

   
 
 

 

 

1 1 1 1 
 
EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO  DA 4º VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA 
 
 
PROCESSO 0000724.19.2020.8.26.0320 
 
 
 
 
 
 

ROBERTO DE OLIVEIRA,  já devidamente  qualificado nos autos em epigrafe, vem 
respeitosamente à presença de Vossa  Exa,  EXPOR E REQUERER : 

Considerando a penhora ínfima de valores efetuada pelo sistema 
Bacenjud/Sisbajud. 

Considerando  que  foi efetuado busca junto à Arisp, foi verificada a existência 
de matriculas em nome da requerida : 87217, 87223, 87225, 87377, em anexo. 

Requer que seja efetuada a penhora das mesmas. 
 

Termos em que 
Pede e espera Deferimento 
Limeira 15/10/2020 
 
Daniela F Conego 
OAB 204.260 
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 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1098/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1290/1301   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   a   certidão   retro,   providencie   a   serventia   a   transferência   do   valor   penhorado   às   fls. 
 64/65   para   conta   judicial   junto   ao   Banco   do   Brasil.   Comprovada   a   transferência,   intime-se   o   exequente   para 
 apresentar   o   formulário   MLE,   preenchido   em   conformidade   com   os   COMUNICADOS   CONJUNTO   NÚMEROS 
 687/2018,   474/2017,   483/2019   e   915/2019   sob   pena   de   não   expedição   do   mandado   de   levantamento 
 eletrônico,   conforme   orientações   a   seguir:   1   -   Os   valores   a   serem   levantados   estão   sujeitos   ao   pagamento   de 
 taxas   bancárias   referente   ao   TED   nos   casos   em   que   indicado   banco   diverso   do   "Banco   do   Brasil".   Cabe   a 
 parte   optar   pelo   comparecimento   ao   banco,   ou   mesmo   indicar   conta   bancária   do   "Banco   do   Brasil".   O 
 formulário   esta   disponível   no   link:   http://www.tjsp.jus.br/Download/Formularios/FormularioMLE.Docx   2- 
 Orientação   de   preenchimento:   2.1   O   preenchimento   deverá   ser   completo,   vedada   a   ausência   de   dados;   2.2 
 São   admitidas   conta   corrente   e   poupança,   devendo   o   interessado   indicar   qual   modalidade   se   trata   a   conta,   se 
 corrente   ou   poupança   (não   é   possível   para   conta   salário,   conta   fácil   ou   outra   modalidade   de   conta   que 
 contenha   restrição   de   valores   para   recebimento);   2.3   O   novo   modelo   de   formulário   distingue   o   "beneficiário"   e 
 o   "titular   da   conta   bancária",   que   pode   coincidir   ou   não.   Ou   seja,   o   "beneficiário"   pode   indicar   sua   conta   própria 
 bancária,   ou   indicar   a   conta   bancária   assinalada   no   campo   "Tipo   de   Beneficiário",   sendo   as   opções 
 "advogado"   "procurador"   ou   "terceiros";   2.4   Seja   qual   for   a   escolha   de   levantar   em   conta   da   "parte", 
 "advogado",   "procurador",   ou   "terceiro"   ao   final   do   formulário   deverá   ser   preenchido   o   nome   do   titular   da   conta 
 bancária,   dados   bancários   e   CPF/CNPJ   do   titular   bancário,   tudo   vinculado   ao   mesmo   destinatário/beneficiário, 
 sob   pena   de   inconsistência   na   operação   TED,   e   estorno   da   operação;   *(em   caso   de   depósito   em   conta   de 
 terceiros)   O   titular   da   conta   indicada   para   depósito,   deve   ter   relação   com   o   feito,   nos   termos   indicados   no 
 manual   do   Portal   de   Custas   -item   9.3:   A   opção   terceiro   deverá   ser   selecionada   caso   o   levantamento   seja 
 direcionado   a   perito,   sociedade   de   advogados,   partes   não   cadastradas   ou   outros   beneficiários   que   não 
 apareçam   nas   opções   anteriores   (advogado   do   réu,   advogado   do   autor,   réu   ou   autor).   2.5   Caso   o   interessado 
 opte   por   receber   em   moeda   corrente,   o   correspondente   valor   não   poderá   superar   o   máximo   para 
 transferências   bancárias   por   meio   de   documento   eletrônico   (DOC),   atualmente   de   R$   4.999,99   conforme 
 Circular   BACEN   nº   3224/2004,   neste   caso,   no   campo   de   "tipo   levantamento"   deverá   ser   assinalado   o   item   I   - 
 "Comparecer   ao   banco".   Após   a   assinatura   do   MLE,   a   parte   será   intimada   para   comparecer   ao   banco   do 
 brasil;   2.6   Na   hipótese   de   o   levantamento   ser   em   nome   do   advogado,   deverá   constar   do   quadro   respectivo   o 
 número   da   folha   do   processo   que   contém   procuração   com   os   poderes   bastantes   para   receber   e   dar   quitação 
 (art.   1.113   das   NSCGJ);   2.7   Na   hipótese   de   o   levantamento   ser   em   nome   de   sociedade   de   advogados,   deverá 
 constar   do   quadro   respectivo   o   número   da   folha   do   processo   que   contém   procuração   da   sociedade   com   os 
 poderes   bastantes   para   receber   e   dar   quitação   (art.   1.113   das   NSCGJ);   2.8   No   caso   do   beneficiário   ser 
 falecido   tal   comunicação   deverá   ser   feita   nos   autos   antes   do   preenchimento   do   formulário,   para   os   fins   do 
 artigo   313,   I,   do   CPC.   Comprovado   o   preenchimento,   expeça-se   mandado   de   levantamento   eletrônico   em 
 favor   do   exequente.   Sem   prejuízo,   Em   cinco   (05)   dias,   manifeste-se   o   exequente   sobre   o   prosseguimento   do 
 feito,   apresentando   o   cálculo   atualizado   do   débito,   bem   como   indicando   bens   em   reforço   de   penhora. 
 Intime-se." 

           Limeira, 16 de outubro de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Tendo em vista o valor da execução e, para que não tenha excesso de penhora, 
indiquem os exequentes, qual dos imóveis pretende a penhora, bem como indique a parte ideal (%).

Após, tornem. 

Limeira, 19 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 21/10/2020 13:34 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1129/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   o   valor   da   execução   e,   para   que   não   tenha   excesso   de   penhora,   indiquem 
 os exequentes, qual dos imóveis pretende a penhora, bem como indique a parte ideal (%). Após, tornem." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 21 de outubro de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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--------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Alferes Franco, 641 -  Centro Limeira 

Fone  : (19)34457845 

   
 
 

 

 

1 1 1 1 
EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO  DA 4 VARA CÍVEL  DA COMARCA DE  LIMEIRA 

SP 
 
 
PROCESSO 0000724.19.2020.8.26.0320 
 
 
 
 
 
 
 
 
ROBERTO DE OLIVEIRA,  já devidamente  qualificado nos autos em epigrafe, por 

sua procuradora infra assinada, vem respeitosamente à presença de Vossa  Exa,  expor e 
requerer : 

Considerando do valor do débito de fls. 56/58, que avulta o importe de R$ 194801,13; 
Considerando as  despesas futuras com avaliação de perito, entre outras. 
Requer a penhora de 100% do imóvel de  fls. 87/88 matricula 87217. 

Termos em que 
Pede e espera Deferimento 
Limeira 15/10/2020 
 
Daniela F Conego 
OAB 204.260 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 23/10/2020 14:12 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1129/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1159/1183   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   o   valor   da   execução   e,   para   que   não   tenha   excesso   de   penhora,   indiquem 
 os exequentes, qual dos imóveis pretende a penhora, bem como indique a parte ideal (%). Após, tornem." 

           Limeira, 23 de outubro de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
24

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

92
01

96
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
E

R
S

O
N

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
10

/2
02

0 
às

 1
4:

12
 .

fls. 109



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Defiro o reforço da penhora sobre o imóvel descrito na matrícula nº 87.217 do 2º 
Cartório de Registro de Imóveis de Limeira/SP (fls.87/88), em nome do executado Manara 
SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de 
outra formalidade.

Informe o exequente o nome do advogado, número do celular e respectivo e-mail, 
para o qual, será enviado o boleto para o pagamento do emolumento devido.

Providencie a serventia a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível, 
cabendo ao exequente informar nos autos o nome do advogado, número de celular e respectivo e-
mail para o qual será enviado o boleto para pagamento dos emolumentos devidos. 

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição 
de certidão de inteiro teor do ato, cabendo à parte exequente providenciar a averbação no 
respectivo ofício imobiliário.  Registre-se que a utilização do sistema online não exime o 
interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da 
qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. 

Intime(m)-se o(s) executado(s) acerca da presente penhora, na pessoa de seu 
advogado constituído (art. 841, § 1º, do CPC), para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação.

Providencie-se, ainda, a intimação pessoal (ou na pessoa do representante legal), de 
eventual(is) cônjuge(s); credor(es) hipotecário(s); co-proprietário(s) e demais pessoas previstas no 
art. 799, do Código de Processo Civil.

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em 
favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a 
intimação pessoal, sob pena de nulidade.

Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas despesas, sob 
pena de nulidade.

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação ou alienação através de leiloeiro 
indicado pelo juízo. Observando-se que, em caso de adjudicação, deverá o exequente providenciar 
a vinda de declarações de, pelo menos, 03 (três) corretores imobiliários.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Intime-se.

Limeira, 23 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 26/10/2020 13:30 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1151/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Defiro   o   reforço   da   penhora   sobre   o   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   87.217   do   2º   Cartório 
 de   Registro   de   Imóveis   de   Limeira/SP   (fls.87/88),   em   nome   do   executado   Manara   SPE   5   Empreendimentos 
 Imobiliários   Ltda.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário,   independentemente   de   outra 
 formalidade.   Informe   o   exequente   o   nome   do   advogado,   número   do   celular   e   respectivo   e-mail,   para   o   qual, 
 será   enviado   o   boleto   para   o   pagamento   do   emolumento   devido.   Providencie   a   serventia   a   averbação   da 
 penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo   ao   exequente   informar   nos   autos   o   nome   do   advogado, 
 número   de   celular   e   respectivo   e-mail   para   o   qual   será   enviado   o   boleto   para   pagamento   dos   emolumentos 
 devidos.   Não   sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de 
 inteiro   teor   do   ato,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário. 
 Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o 
 Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Intime(m)-se 
 o(s)   executado(s)   acerca   da   presente   penhora,   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído   (art.   841,   §   1º,   do 
 CPC),   para,   no   prazo   de   15   dias,   apresentar   impugnação.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação   pessoal   (ou   na 
 pessoa   do   representante   legal),   de   eventual(is)   cônjuge(s);   credor(es)   hipotecário(s);   co-proprietário(s)   e 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação 
 de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a 
 ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o 
 endereço   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a 
 adjudicação   ou   alienação   através   de   leiloeiro   indicado   pelo   juízo.   Observando-se   que,   em   caso   de 
 adjudicação,   deverá   o   exequente   providenciar   a   vinda   de   declarações   de,   pelo   menos,   03   (três)   corretores 
 imobiliários. Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 26 de outubro de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 28/10/2020 13:22 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1151/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1301/1314   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 30/10/2020   -   Prorrogação   -   Dia   do   Funcionário   Público   (Provimento   CSM   2581/2020   -   DJE   07/10/2020,   pág. 
 3). - Prorrogação 
 02/11/2020 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Defiro   o   reforço   da   penhora   sobre   o   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   87.217   do   2º   Cartório 
 de   Registro   de   Imóveis   de   Limeira/SP   (fls.87/88),   em   nome   do   executado   Manara   SPE   5   Empreendimentos 
 Imobiliários   Ltda.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário,   independentemente   de   outra 
 formalidade.   Informe   o   exequente   o   nome   do   advogado,   número   do   celular   e   respectivo   e-mail,   para   o   qual, 
 será   enviado   o   boleto   para   o   pagamento   do   emolumento   devido.   Providencie   a   serventia   a   averbação   da 
 penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo   ao   exequente   informar   nos   autos   o   nome   do   advogado, 
 número   de   celular   e   respectivo   e-mail   para   o   qual   será   enviado   o   boleto   para   pagamento   dos   emolumentos 
 devidos.   Não   sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de 
 inteiro   teor   do   ato,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário. 
 Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o 
 Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Intime(m)-se 
 o(s)   executado(s)   acerca   da   presente   penhora,   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído   (art.   841,   §   1º,   do 
 CPC),   para,   no   prazo   de   15   dias,   apresentar   impugnação.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação   pessoal   (ou   na 
 pessoa   do   representante   legal),   de   eventual(is)   cônjuge(s);   credor(es)   hipotecário(s);   co-proprietário(s)   e 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação 
 de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a 
 ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o 
 endereço   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a 
 adjudicação   ou   alienação   através   de   leiloeiro   indicado   pelo   juízo.   Observando-se   que,   em   caso   de 
 adjudicação,   deverá   o   exequente   providenciar   a   vinda   de   declarações   de,   pelo   menos,   03   (três)   corretores 
 imobiliários. Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição." 

           Limeira, 28 de outubro de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

CIDADE DE LIMEIRA (SP). 

 

 

 

 

(Autos do Processo n.º 0000724-19.2020.8.26.0320) 

Cumprimento de Sentença. 

 

 

 

 

 ROBERTO DE OLIVEIRA e MARIA JOSÉ MENDES 

DE OLIVEIRA, já devidamente qualificados, por seu procurador constituído, 

o advogado que esta subscreve vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, informar os dados solicitados para envio do boleto por e-mail, 

conforme r. despacho de fls. 

 Advogado: Vanderlei Andrietta; 

Telefone: 19 99989-2351; 

E-mail: conegoeandrietta@gmail.com. 

  

 Termos em que, pede e espera deferimento.  

 Limeira (SP), 29 de outubro de 2020. 

 

 Vanderlei Andrietta   

 Advogado - OAB/SP 259.307  
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Avenida Rotary, nº 187 - Jardim das Paineiras – Campinas/SP - CEP 13.092-509   

Fone (19) 3794-2030 - Fax: (19) 3294-7441 

www.jsilveira-advogados.com.br 

silveira@jsilveira-advogados.com.br 

 

Pág. 1 de 1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4.ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE LIMEIRA - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

Processo n.º 0000724-19.2020.8.26.0320 

 

Cumprimento de Sentença  

 

 

 

 

MANARA SPE 5 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. já qualificada, nos autos da Ação de Rescisão Contratual 

cumulada com devolução de quantias pagas, que lhe movem ROBERTO DE OLIVEIRA 

e MARIA JOSÉ MENDES DE OLIVEIRA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por seu advogado infra firmado, considerando a respeitável decisão de fls. 

110, expor e requerer o quanto se segue.  

 

Com efeito, nos termos da aludida decisão de fls. 

110, restou penhorado o imóvel representado pela matrícula número 87.217 do 2.º 

Ofício de Registro de Imóveis de Limeira, qual seja, o Apartamento 41 do Condomínio 

Caribean Residence Club Aruba. 

 

Entretanto, Excelência, em atenção ao princípio da 

boa-fé processual, a Requerida informa que o imóvel foi alienado anteriormente, 

conforme os documentos que seguem anexos, para as pessoas de MAYCON 

MARCELO DA SILVEIRA MOURA E ALYNY OLIVEIRA, inclusive com financiamento 

pelo Banco Santander, com garantia de alienação fiduciária.  

 

Termos em que; 

P. Deferimento. 

Campinas, 3 de novembro de 2020 

 

GABRIEL TORRES DE OLIVEIRA NETO  

OAB/SP 198.446 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Fls. 114/139: Em cinco (5) dias, manifestem-se os exequentes. 

Limeira, 03 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 05/11/2020 12:11 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1182/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 114/139: Em cinco (5) dias, manifestem-se os exequentes." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 5 de novembro de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 06/11/2020 14:59 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1182/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1292/1322   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 114/139: Em cinco (5) dias, manifestem-se os exequentes." 

           Limeira, 6 de novembro de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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--------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Alferes Franco, 641 -  Centro Limeira 

Fone  : (19)34457845 

   
 
 

 

 

1 1 1 1 
EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA  4º VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

LIMEIRA  SP 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 1012580.02.2016.8.26.0320 
 
 
 
 
 
ROBERTO DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos autos em epigrafe, por sua 

procuradora infra assinada, vem respeitosamente à presença de V Exa, expor e requerer : 
Que o processo principal, foi ajuizado em  04/10/2016, sendo,  pois que o 

cumprimento de sentença, em 17/01/2020. 
 
Observe que os documentos de fls  115/120 demonstram a comercialização da 

unidade, através de um mero  contrato de gaveta, realizado em junho de 2020, sem 
sequer reconhecimento de firma. 

 
Destaca-se ainda,  que a própria executada as  fls 76, informa que não tem bens . 
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--------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Alferes Franco, 641 -  Centro Limeira 

Fone  : (19)34457845 

   
 
 

 

 

2 2 2 2 
Logo, verifica-se a evidente  FRAUDE À EXECUÇAO, eis que o bem foi vendido 

após o ajuizamento da ação,  deixando a  requeridas, em situação de insolvência. 
Note-se que inexiste qualquer certidão do Egregio tribunal de Justiça, 

demonstrando a inexistência de ações ajuizada face á requerida, demonstrando assim, a 
total ingerência do comprador,  bem como sua má/fé e conluio com a requerida. 

Logo, requer a decretação de fraude à execução, mantendo-se o bem penhorado. 
  
 
 
Termos em que 
Pede e Espera Deferimento 
Limeira,11/11/2020 
Daniela F Conego 
OAB 204.260 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Considerando o pedido formulado pelos exequentes sobre declaração de fraude à 
execução relativa à venda do imóvel pelo executado, nos termos do artigo 792, § 4º, do Código de 
Processo Civil, intimem-se MAYCON MARCELO DA SILVEIRA MOURA e ALYNY 
OLIVEIRA para, querendo, opor embargos de terceiro em 15 (quinze) dias.

Para tanto, forneçam os exequentes os endereços completo dos terceiros de boa-fé 
(com CEP, inclusive) e as custas postais em quinze dias, sob pena de tornar-se prejudicada a 
apreciação do pedido.

Limeira, 12 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 16/11/2020 13:25 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1241/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Considerando   o   pedido   formulado   pelos   exequentes   sobre   declaração   de   fraude   à 
 execução   relativa   à   venda   do   imóvel   pelo   executado,   nos   termos   do   artigo   792,   §   4º,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   intimem-se   MAYCON   MARCELO   DA   SILVEIRA   MOURA   e   ALYNY   OLIVEIRA   para,   querendo,   opor 
 embargos   de   terceiro   em   15   (quinze)   dias.   Para   tanto,   forneçam   os   exequentes   os   endereços   completo   dos 
 terceiros   de   boa-fé   (com   CEP,   inclusive)   e   as   custas   postais   em   quinze   dias,   sob   pena   de   tornar-se 
 prejudicada a apreciação do pedido." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 16 de novembro de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 19/11/2020 07:47 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1241/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2099/2135   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Considerando   o   pedido   formulado   pelos   exequentes   sobre   declaração   de   fraude   à 
 execução   relativa   à   venda   do   imóvel   pelo   executado,   nos   termos   do   artigo   792,   §   4º,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   intimem-se   MAYCON   MARCELO   DA   SILVEIRA   MOURA   e   ALYNY   OLIVEIRA   para,   querendo,   opor 
 embargos   de   terceiro   em   15   (quinze)   dias.   Para   tanto,   forneçam   os   exequentes   os   endereços   completo   dos 
 terceiros   de   boa-fé   (com   CEP,   inclusive)   e   as   custas   postais   em   quinze   dias,   sob   pena   de   tornar-se 
 prejudicada a apreciação do pedido." 

           Limeira, 19 de novembro de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA/SP. 

 

 

 

 

(Autos do Processo nº 0000724-19.2020.8.26.0320) 

Cumprimento de Sentença.  

Exequente: Roberto de Oliveira e outros.  

Executada: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

 

 

 

 

 ROBERTO DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, por meio de seus procuradores constituídos, os 

advogados que ao final subscrevem (instrumento de procuração anexo), vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., 

requerer a intimação dos adquirentes do imóvel, no seguinte endereço:  

 

- Rua Carlos Guilherme Schnorr, nº 100, Chácara Antonieta, Condomínio Caribbean 

Residence Club – Aruba, 4º andar, apartamento 41, na cidade de Limeira/SP, CEP 

13484-500.  
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

2 

 Outrossim, para fins de regularidade processual requer a 

juntada aos autos da inclusa guia comprobatória de recolhimento correspondente as 

despesas postais para citação.  

  

    Termos, em que,  

Pede e espera deferimento.  

Limeira/SP, 23 de novembro de 2020.  

 

Vanderlei Andrietta                                                                                 Daniela F. Cônego 

Advogado OAB/SP nº 259.307                                            Advogada OAB/SP nº 204.260 
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23/11/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020112315552755
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ROBERTO DE OLIVEIRA 11.144.871-2 033.179.158-70
Nº do processo Unidade CEP
00007241920208260320 13182-21
Endereço Código
Rua Ayrton Armbruster, 15 - Jardim Florença, em Limeira (SP) 120-1
Histórico
TAXA POSTAL PARA FINS DE CITAÇÃO DE MAYCON MARCELO DA SILVEIRA MOURA E ALYNY
OLIVEIRA

Valor

52,00  
Total

52,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 520051174002 112010000330 179158707550

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020112315552755

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ROBERTO DE OLIVEIRA 11.144.871-2 033.179.158-70
Nº do processo Unidade CEP
00007241920208260320 13182-21
Endereço Código
Rua Ayrton Armbruster, 15 - Jardim Florença, em Limeira (SP) 120-1
Histórico
TAXA POSTAL PARA FINS DE CITAÇÃO DE MAYCON MARCELO DA SILVEIRA MOURA E ALYNY
OLIVEIRA

Valor

52,00  
Total

52,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 520051174002 112010000330 179158707550

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020112315552755

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ROBERTO DE OLIVEIRA 11.144.871-2 033.179.158-70
Nº do processo Unidade CEP
00007241920208260320 13182-21
Endereço Código
Rua Ayrton Armbruster, 15 - Jardim Florença, em Limeira (SP) 120-1
Histórico
TAXA POSTAL PARA FINS DE CITAÇÃO DE MAYCON MARCELO DA SILVEIRA MOURA E ALYNY
OLIVEIRA

Valor

52,00  
Total

52,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LIMEIRA

FORO DE LIMEIRA

4ª VARA CÍVEL

Via Antônio Cruanes Filho S/N - Limeira-SP - CEP 13480-672

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Destinatário(a):
Alyny Oliveira
Rua Carlos Guilherme Schnoor, 100, apto 41 - 4º andar, Chacara Antonieta  
Limeira-SP  
CEP 13484-500

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet: 
"Considerando o pedido formulado pelos exequentes sobre declaração de fraude à execução relativa à venda do 
imóvel pelo executado, nos termos do artigo 792, § 4º, do Código de Processo Civil, intimem-se MAYCON MARCELO 
DA SILVEIRA MOURA e ALYNY OLIVEIRA para, querendo, opor embargos de terceiro em 15 (quinze) dias."

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Limeira, 
01 de dezembro de 2020. Louise Helena Olhan Ragonha, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
24

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

95
C

C
51

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 IE
LO

 A
M

A
R

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

12
/2

02
0 

às
 1

5:
12

 .

fls. 152



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LIMEIRA

FORO DE LIMEIRA

4ª VARA CÍVEL

Via Antônio Cruanes Filho S/N - Limeira-SP - CEP 13480-672

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Destinatário(a):
Maycon Marcelo da Silveira Moura
Rua Carlos Guilherme Schnoor, 100, apto 41 - 4º andar, Chacara Antonieta  
Limeira-SP  
CEP 13484-500

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet: 
"Considerando o pedido formulado pelos exequentes sobre declaração de fraude à execução relativa à venda do 
imóvel pelo executado, nos termos do artigo 792, § 4º, do Código de Processo Civil, intimem-se MAYCON MARCELO 
DA SILVEIRA MOURA e ALYNY OLIVEIRA para, querendo, opor embargos de terceiro em 15 (quinze) dias."

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Limeira, 
01 de dezembro de 2020. Louise Helena Olhan Ragonha, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000724-19.2020.8.26.0320

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos aos exequentes para:

Manifestar-se no prazo de 05 dias sobre os A.Rs. devolvidos juntados às fls. 154  e 155, 
negativo quanto à intimação de Maycon Marcelo da Silveira Moura e Alyny Oliveira.

Limeira, 14 de dezembro de 2020. Eu, _______, Silmara Maria Vieira De Oliveira, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 18/12/2020 13:49 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1388/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   aos   exequentes   para:   Manifestar-se   no   prazo   de   05   dias   sobre   os   A.Rs. 
 devolvidos   juntados   às   fls.   154   e   155,   negativo   quanto   à   intimação   de   Maycon   Marcelo   da   Silveira   Moura   e 
 Alyny Oliveira." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 18 de dezembro de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 08/01/2021 13:31 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1388/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 636/654   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   aos   exequentes   para:   Manifestar-se   no   prazo   de   05   dias   sobre   os   A.Rs. 
 devolvidos   juntados   às   fls.   154   e   155,   negativo   quanto   à   intimação   de   Maycon   Marcelo   da   Silveira   Moura   e 
 Alyny Oliveira." 

           Limeira, 8 de janeiro de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
24

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

98
61

0A
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

E
R

S
O

N
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

01
/2

02
1 

às
 1

3:
31

 .

fls. 158



 

 

Av. Rotary, nº 187, Jd. das Paineiras - Campinas/SP - CEP 13.092-509 

Tel.: (19) 3794.2030 - Fax: (19) 3294.7441 

jsilveira@jsilveira-advogados.com.br 

 

www.jsilveiraadvocacia.com.br 
Pág. 1 de 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE LIMEIRA – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000724-19.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANARA SPE 05 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA., já qualificada, nos autos do processo em epígrafe, movido 

por ROBERTO DE OLIVEIRA e MARIA JOSÉ MENDES DE OLIVEIRA, vem, 

respeitosamente, por meio de seus advogados in fine assinados, à presença de 

Vossa Excelência, requerer, em caráter de urgência, a expedição de Certidão de 
Objeto e Pé. 

 
 
 
Termos em que, 

pede deferimento. 

Campinas, 11 de janeiro de 2021. 

 
 
 

JUNDIVAL A. P. SILVEIRA                                         MARCELA RÉA GABRIOLLI 
         OAB/SP 55.160                                                           OAB/SP 445.562 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Expeça-se certidão de objeto e pé conforme requerido.
Intime-se.

Limeira, 12 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Adriana Ramos Sintoni, Escrivão Judicial I do Cartório da 4ª. Vara Cível do Foro de Limeira, na 
forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 0000724-19.2020.8.26.0320 - CLASSE - ASSUNTO: 
Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 17/01/2020   VALOR DA CAUSA: R$ 153.890,36

REQUERENTE(S):
MARIA JOSÉ MENDES DE OLIVEIRA, Brasileira, Casada, Empresária, RG 170270932, 
CPF 052.448.288-86, Rua Ayrton Ambruster, 15, Jardim Florença, CEP 13182-214, Limeira - SP 
ROBERTO DE OLIVEIRA, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 111448712, CPF 
033.179.158-70, Rua Ayrton Ambruster, 15, Jardim Florença, CEP 13182-214, Limeira - SP

REQUERIDO(S):
MANARA SPE 5 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ 
14.509.208/0001-45, com endereço à Jair Formigari, 186, Sala 11, Jardim Santa Fe, CEP 
13482-364, Limeira - SP

OBJETO DA AÇÃO:
Cumprimento de sentença referente ao processo 1012580-02.2016.8.26.0320

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Penhora - 23/10/2020 17:13:29 - Defiro o reforço da penhora sobre o imóvel descrito na matrícula 
nº 87.217 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira/SP (fls.87/88), em nome do 
executado Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda. Fica nomeado o atual possuidor do 
bem como depositário, independentemente de outra formalidade. Informe o exequente o nome do 
advogado, número do celular e respectivo e-mail, para o qual, será enviado o boleto para o 
pagamento do emolumento devido. Providencie a serventia a averbação da penhora, pelo sistema 
ARISP, se possível, cabendo ao exequente informar nos autos o nome do advogado, número de 
celular e respectivo e-mail para o qual será enviado o boleto para pagamento dos emolumentos 
devidos. Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição de 
certidão de inteiro teor do ato, cabendo à parte exequente providenciar a averbação no respectivo 
ofício imobiliário. Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência 
das exigências acaso formuladas. Intime(m)-se o(s) executado(s) acerca da presente penhora, na 
pessoa de seu advogado constituído (art. 841, § 1º, do CPC), para, no prazo de 15 dias, apresentar 
impugnação. Providencie-se, ainda, a intimação pessoal (ou na pessoa do representante legal), de 
eventual(is) cônjuge(s); credor(es) hipotecário(s); co-proprietário(s) e demais pessoas previstas 
no art. 799, do Código de Processo Civil. Havendo qualquer registro ou averbação de 
arrolamento, garantia ou penhora em favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário 
para a ciência inequívoca, mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade. Caberá à parte 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

exequente indicar o endereço e recolher as respectivas despesas, sob pena de nulidade. Por fim, 
deverá manifestar se deseja a adjudicação ou alienação através de leiloeiro indicado pelo juízo. 
Observando-se que, em caso de adjudicação, deverá o exequente providenciar a vinda de 
declarações de, pelo menos, 03 (três) corretores imobiliários. Servirá a presente decisão, assinada 
digitalmente, como termo de constrição. 
Decisão - 12/11/2020 19:37:14 - Considerando o pedido formulado pelos exequentes sobre 
declaração de fraude à execução relativa à venda do imóvel pelo executado, nos termos do artigo 
792, § 4º, do Código de Processo Civil, intimem-se MAYCON MARCELO DA SILVEIRA 
MOURA e ALYNY OLIVEIRA para, querendo, opor embargos de terceiro em 15 (quinze) dias. 
Para tanto, forneçam os exequentes os endereços completo dos terceiros de boa-fé (com CEP, 
inclusive) e as custas postais em quinze dias, sob pena de tornar-se prejudicada a apreciação do 
pedido. 
Ato Ordinatório - Publicável - 14/12/2020 12:33:54 - Vistas dos autos aos exequentes para: 
Manifestar-se no prazo de 05 dias sobre os A.Rs. devolvidos juntados às fls. 154 e 155, negativo 
quanto à intimação de Maycon Marcelo da Silveira Moura e Alyny Oliveira. 
Aguarde-se manifestação dos exequentes.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Limeira, 13 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000724-19.2020.8.26.0320

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Executado – Certidão de objeto e pé expedida.
Nada Mais. Limeira, 14 de janeiro de 2021. Eu, ___, Louise 
Helena Olhan Ragonha, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Louise Helena Olhan Ragonha, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA , SP. 

 

 

 

(Autos do Processo nº 0000724.19.2020.826.0320) 

 

Roberto de oliveira, já devidamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, por seus procuradores constituídos, os advogados que ao final subscrevem, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER A INTIMAÇAO DE Maycon e 
Alyny na  Av Nelson Ap nascimento, 961 – Bairro Graminha,  Cep 13481 -657 – Limeira SP. 

 

 

 

Termos em que 
Pede e Espera deferimento 
Limeira, 17/12/2020 
Daniela F Conego 
OAB 204.260 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Expeçam-se carta de intimação digital no endereço fornecido, providenciando os 
exequentes o recolhimento da taxa em cinco (5) dias.

Limeira, 18 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 05/02/2021 10:14 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0067/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Expeçam-se   carta   de   intimação   digital   no   endereço   fornecido,   providenciando   os 
 exequentes o recolhimento da taxa em cinco (5) dias." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 5 de fevereiro de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 05/02/2021 10:14 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0067/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Executado Certidão de objeto e pé expedida." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 5 de fevereiro de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 08/02/2021 10:25 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0067/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1538/1549   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Expeçam-se   carta   de   intimação   digital   no   endereço   fornecido,   providenciando   os 
 exequentes o recolhimento da taxa em cinco (5) dias." 

           Limeira, 8 de fevereiro de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 08/02/2021 10:25 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0067/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1538/1549   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor do ato: "Executado Certidão de objeto e pé expedida." 

           Limeira, 8 de fevereiro de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL 

DA COMARCA DE LIMEIRA/SP. 

 

 

 

 

 

 

(Autos do Processo n.º 0008838-20.2015.8.26.0320) 

 

 

 

 

 

IVONILSON SOUZA SANTANA, já devidamente qualificado, 

nos autos do processo em epígrafe, por meio de seus procuradores que esta 

subscrevem, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. 

Despacho de fls.,  indicar o procurador Dr. Vanderlei Andrietta, OAB/SP nº 259.307, para 

retirar o aparelho celular apreendido.  

 

 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento. 

Limeira/SP, 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

Vanderlei Andrietta                                                                                           Daniela F. Cônego 

Advogado OAB/SP nº 259.307                                                    Advogada OAB/SP nº 204.260 
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11/02/2021 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021021116034908
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ROBERTO DE OLIVEIRA 111448712 033.179.158-70
Nº do processo Unidade CEP
10125800220168260320 13182-214
Endereço Código
AYRTON ARMBRUSTER, 15, JARDIM FLORENÇA 120-1
Histórico Valor

52,00  
Total

52,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 520051174002 112010000330 179158709080

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021021116034908

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ROBERTO DE OLIVEIRA 111448712 033.179.158-70
Nº do processo Unidade CEP
10125800220168260320 13182-214
Endereço Código
AYRTON ARMBRUSTER, 15, JARDIM FLORENÇA 120-1
Histórico Valor

52,00  
Total

52,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 520051174002 112010000330 179158709080

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021021116034908

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ROBERTO DE OLIVEIRA 111448712 033.179.158-70
Nº do processo Unidade CEP
10125800220168260320 13182-214
Endereço Código
AYRTON ARMBRUSTER, 15, JARDIM FLORENÇA 120-1
Histórico Valor

52,00  
Total

52,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco
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11/02/2021 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2

868000000000 520051174002 112010000330 179158709080
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Boletos, Convênios e outros

G3321116417503501
11/02/2021 16:49:44

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

11/02/2021  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.49.26

4565904565

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: MULTPRESS FERRAMENTARIA E

AGENCIA: 4565-9    CONTA:         15.000-2

EFETUADO POR: MARIA J M OLIVEIRA

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86800000000-0   52005117400-2

                   11201000033-0   17915870908-0

Data do pagamento                     11/02/2021

Valor Total                                52,00

================================================

DOCUMENTO:  021101

AUTENTICACAO SISBB:

F.905.795.19F.CEB.FEF

 

Transação efetuada com sucesso por: J6713378 MARIA JOSE MENDES DE OLIVEIRA.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LIMEIRA

FORO DE LIMEIRA

4ª VARA CÍVEL

Via Antônio Cruanes Filho S/N - Limeira-SP - CEP 13480-672

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Destinatário(a):
Maycon Marcelo da Silveira Moura
Avenida Nelson Aparecido Nascimento, 961, Jardim da Graminha  
Limeira-SP  
CEP 13481-656

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet: 
"Considerando o pedido formulado pelos exequentes sobre declaração de fraude à execução relativa à venda do 
imóvel pelo executado, nos termos do artigo 792, § 4º, do Código de Processo Civil, intimem-se MAYCON MARCELO 
DA SILVEIRA MOURA e ALYNY OLIVEIRA para, querendo, opor embargos de terceiro em 15 (quinze) dias."

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Limeira, 
12 de fevereiro de 2021. Louise Helena Olhan Ragonha, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
24

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

9B
C

B
84

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 IE

LO
 A

M
A

R
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
02

/2
02

1 
às

 1
4:

45
 .

fls. 174



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LIMEIRA

FORO DE LIMEIRA

4ª VARA CÍVEL

Via Antônio Cruanes Filho S/N - Limeira-SP - CEP 13480-672

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Destinatário(a):
Alyny Oliveira
Avenida Nelson Aparecido Nascimento, 961, Jardim da Graminha  
Limeira-SP  
CEP 13481-656

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet: 
"Considerando o pedido formulado pelos exequentes sobre declaração de fraude à execução relativa à venda do 
imóvel pelo executado, nos termos do artigo 792, § 4º, do Código de Processo Civil, intimem-se MAYCON MARCELO 
DA SILVEIRA MOURA e ALYNY OLIVEIRA para, querendo, opor embargos de terceiro em 15 (quinze) dias."

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Limeira, 
12 de fevereiro de 2021. Louise Helena Olhan Ragonha, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
24

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

9B
C

B
8A

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 IE
LO

 A
M

A
R

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

02
/2

02
1 

às
 1

4:
45

 .

fls. 175



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/

pas
tadi

gita
l/pg

/abr
irCo

nfer
enc

iaD
ocu

men
to.d

o, in
form

e o 
pro

ces
so 0

000
724

-19
.202

0.8.
26.0

320
 e c

ódig
o 9D

7D4
03.

Es
te 

do
cum

en
to 

é c
óp

ia d
o o

rig
ina

l, a
ssi

na
do

 dig
ital

me
nte

 po
r v

-po
st.c

orr
eio

s.c
om

.br
, lib

era
do

 no
s a

uto
s e

m 
01

/03
/20

21
 às

 12
:26

 .

fls. 176



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/

pas
tadi

gita
l/pg

/abr
irCo

nfer
enc

iaD
ocu

men
to.d

o, in
form

e o 
pro

ces
so 0

000
724

-19
.202

0.8.
26.0

320
 e c

ódig
o 9D

7E9
3F.

Es
te 

do
cum

en
to 

é c
óp

ia d
o o

rig
ina

l, a
ssi

na
do

 dig
ital

me
nte

 po
r v

-po
st.c

orr
eio

s.c
om

.br
, lib

era
do

 no
s a

uto
s e

m 
01

/03
/20

21
 às

 13
:05

 .

fls. 177



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000724-19.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi interposto embargos de terceiro sob nº 
10012952-13.2021 tendo como embargantes Alyny Oliveira e Maycon 
Marcelo da Silveira Mora sendo que por decisão proferida a fls.87 foi 
determinada a SUSPENSÃO destes autos com relação a penhora do imóvel 
sob matrícula 87217 penhorado nestes. Nada Mais. Limeira, 19 de março de 
2021. Eu, ___, Adriana Ramos Sintoni, Escrivão Judicial I. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Ante a certidão retro, fica suspenso o prosseguimento deste cumprimento de 
sentença até final resolução dos embargos, considerando  a penhora realizada nestes autos somente 
em relação ao imóvel destacado

Intime-se.

Limeira, 19 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 23/03/2021 11:23 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0217/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ante   a   certidão   retro,   fica   suspenso   o   prosseguimento   deste   cumprimento   de   sentença   até 
 final   resolução   dos   embargos,   considerando   a   penhora   realizada   nestes   autos   somente   em   relação   ao   imóvel 
 destacado Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 23 de março de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 25/03/2021 10:44 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0217/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1278/1298   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   24/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   a   certidão   retro,   fica   suspenso   o   prosseguimento   deste   cumprimento   de   sentença   até 
 final   resolução   dos   embargos,   considerando   a   penhora   realizada   nestes   autos   somente   em   relação   ao   imóvel 
 destacado Intime-se." 

           Limeira, 25 de março de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

1 

Daniela Fernanda Cônego – OAB/SP n° 204.260 

Vanderlei Andrietta – OAB/SP n° 259.307 

Giovanna Costa Alvarenga – OAB/SP n° 452.264 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA/SP.  

 

 

(Autos do Processo nº 0000724-19.2020.8.26.0320) 

Cumprimento de Sentença.  

Exequente: Roberto de Oliveira e outros.  

Executada: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários LTDA.  

 

 

 

 ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTROS, todos já 
devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, por meio de seus 
procuradores constituídos, os advogados que ao final subscrevem, vem respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue:  

 Que determinada a penhora do imóvel registrado sob a 

matricula n° 87.217 do 2° CRI da cidade de Limeira/SP, a Executada informou nos autos 

que o imóvel havia sido alienado por terceiros, sendo, pois, que regularmente citados os 

terceiros adquirentes apresentaram embargos (processo n° 1002953-13.2021.8.26.0320), 

o qual foi julgado procedente, sendo afastada a penhora do imóvel.  

 Assim, visando o regular prosseguimento do feito, os 

Exequentes requerem a penhora do imóvel registrado sob a matricula n° 87.223, bem como 

das vagas de garagem registradas sob às matriculas n° 87.337, 87.340, 87.341 e 87.339, 

todos do 2° CRI da cidade de Limeira/SP, que atualmente se encontram em nome da 

Executada, conforme certidões de matriculas em anexo.  

 Destaca-se MM. Juiz, que a penhora de todos os imóveis 
é imprescindível para a satisfação da execução, em atenção ao princípio da celeridade 

processual, uma vez em que, é evidente nos presentes autos que a Executada vem 

alienando seu patrimônio a terceiros.  
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

2 

Daniela Fernanda Cônego – OAB/SP n° 204.260 

Vanderlei Andrietta – OAB/SP n° 259.307 

Giovanna Costa Alvarenga – OAB/SP n° 452.264 

 Subsidiariamente, não sendo este o entendimento do 
Nobre Julgador, o que se admite em amor ao debate e a argumentação, requer que seja 
deferida a penhora do imóvel registrado sob a matricula n° 87.223 do 2° CRI da cidade de 

Limeira/SP, sendo, pois, decreta indisponibilidade dos demais bens existentes em nome 

da Executada pelo sistema CNIB – Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, em 

atenção ao artigo 139, IV do CPC. 

 A possibilidade jurídica do presente pedido já foi 
reconhecida pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS PELO SISTEMA CNIB. 

POSSIBILIDADE. Insurgência do executado contra 
decisão que deferiu o pedido de indisponibilidade de bens 
do executado por meio do sistema CNIB – Central 

Nacional de Indisponibilidade de Bens. Manutenção. 

Tentativas de penhoras anteriores infrutíferas. 
Indisponibilidade de bens pelo CNIB que se mostra 

adequada. Precedentes. Agravo desprovido. (TJ-SP - AI: 

21377375020198260000 SP 2137737-

50.2019.8.26.0000, Relator: Carlos Alberto de Salles, 

Data de Julgamento: 06/08/2019, 3ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 06/08/2019). Grifo nosso.  

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO MONITÓRIA EM 
FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – 

INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE 
INDISPONIBILIDADE DE BENS VIA CNIB – 

POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE ORDEM DE 
INDISPONIBILIDADE DE BENS AO TEOR DO QUE 

DISPÕE O ART. 139, IV, CPC, CONSIDERANDO AS 
TENTATIVAS INFRUTÍFERAS DE LOCALIZAÇÃO DE 
BENS DA DEVEDORA – SISTEMA QUE TRAZ 

CELERIDADE PROCESSUAL E MAIOR EFETIVIDADE 
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

3 

Daniela Fernanda Cônego – OAB/SP n° 204.260 

Vanderlei Andrietta – OAB/SP n° 259.307 

Giovanna Costa Alvarenga – OAB/SP n° 452.264 

À EXECUÇÃO. - Recurso provido. (TJ-SP - AI: 

21853774920198260000 SP 2185377-

49.2019.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de 

Julgamento: 12/09/2019, 22ª Câmara de Direito Privado, 
Data de Publicação: 12/09/2019). Grifo nosso.  

 

Face ao exposto, é o presente para que seja deferida a 
penhora do imóvel registrado sob a matricula n° 87.223, bem como das vagas de 

garagem registradas sob às matriculas n° 87.337, 87.340, 87.341 e 87.339, todos do 2° 
CRI da cidade de Limeira/SP, ou, subsidiariamente, deferida a penhora do imóvel 
registrado sob a matricula n° 87.223, e decretada a indisponibilidade dos bens existentes 

em nome da Executada pelo sistema CNIB – Central Nacional de Indisponibilidade de 

Bens.  

 Termos em que,  

 Pede e espera deferimento.  

Limeira (SP), 26 de julho de 2022.  

DANIELA F. CÔNEGO                                                                VANDERLEI ANDRIETTA  

Advogada – OAB/SP 204.260                                                Advogado – OAB/SP 259.307 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:26/07/2022 13:43:07
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Certifique a serventia se houve prolação de sentença nos autos  de embargos de 
terceiro 1012952-13.2021 ( fls. 178) e eventual prolação de sentença e trânsito em julgado.

Após tornem para apreciação do pedido de fls.182/183.
Intime-se.

Limeira, 28 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 01/08/2022 02:12 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0662/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifique   a   serventia   se   houve   prolação   de   sentença   nos   autos   de   embargos   de   terceiro 
 1012952-13.2021   (   fls.   178)   e   eventual   prolação   de   sentença   e   trânsito   em   julgado.   Após   tornem   para 
 apreciação do pedido de fls.182/183. Intime-se." 

           Limeira, 1 de agosto de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000724-19.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que junto a seguir as peças extraídas do processo de 
Embargos de Terceiro. Nada Mais. Limeira, 01 de agosto de 2022. Eu, ___, 
Louise Helena Olhan Ragonha, Escrevente Técnico Judiciário. 
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_+*](̂,Y(VZ̀�](̀Y(Xfg(]Z̀�XZ��U](fZ�]*�.+Ẑ*̀̀Z��(V(W�̂Z)Z�X*̂*̀̀o+(Z̀�s�̂ZX̂*̀̀hZ�],�YgY*W,�]*�
]*̀a,j()*XYZ�]*�̂ZX̀Y+(khZ�,Y+,Vl̀�]Z̀�*)[,+fZ̀�]*�Y*+̂*(+Zc�
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 Foro de Limeira  Emitido em: 02/08/2022 02:13 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0662/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifique   a   serventia   se   houve   prolação   de   sentença   nos   autos   de   embargos   de   terceiro 
 1012952-13.2021   (   fls.   178)   e   eventual   prolação   de   sentença   e   trânsito   em   julgado.   Após   tornem   para 
 apreciação do pedido de fls.182/183. Intime-se." 

           Limeira, 2 de agosto de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Tendo em vista a sentença proferida nos embargos de terceiro dando por levantada 
a penhora efetivada às fls. 110 em relação ao imóvel descrito na matrícula de nº 87.217, informem 
os exequentes a parte ideal  (%) do imóvel a ser penhorado (mat. 87.223).

Após, tornem.
Int.

Limeira, 03 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 05/08/2022 06:21 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0686/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   a   sentença   proferida   nos   embargos   de   terceiro   dando   por   levantada   a 
 penhora   efetivada   às   fls.   110   em   relação   ao   imóvel   descrito   na   matrícula   de   nº   87.217,   informem   os 
 exequentes a parte ideal (%) do imóvel a ser penhorado (mat. 87.223). Após, tornem. Int." 

           Limeira, 5 de agosto de 2022. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 08/08/2022 02:04 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0686/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   a   sentença   proferida   nos   embargos   de   terceiro   dando   por   levantada   a 
 penhora   efetivada   às   fls.   110   em   relação   ao   imóvel   descrito   na   matrícula   de   nº   87.217,   informem   os 
 exequentes a parte ideal (%) do imóvel a ser penhorado (mat. 87.223). Após, tornem. Int." 

           Limeira, 8 de agosto de 2022. 
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

1 

Daniela Fernanda Cônego – OAB/SP n° 204.260 

Vanderlei Andrietta – OAB/SP n° 259.307 

Giovanna Costa Alvarenga – OAB/SP n° 452.264 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA/SP.   

 

 

 

 

 

(Autos do Processo nº 0000724-19.2020.8.26.0320) 

Cumprimento de Sentença.  

Exequentes: Roberto de Oliveira e outros.  

Executada: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários LTDA.  

 

 

 

 

 ROBERTO DE OLIVEIRA E MARIA JOSÉ MENDES DE 
OLIVEIRA, ambos já devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, por 
meio de seus procuradores constituídos, os advogados que ao final subscrevem, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., 

expor e requerer o quanto segue: 

 Inicialmente, os Exequentes informam que o valor 

atualizado do débito é de R$ 277.790,90 (duzentos e setenta e sete mil, setecentos e 

noventa reais e noventa centavos), conforme demonstrativo a seguir apresentado: 

 

Valor condenatório ....................................................................................... R$ 92.227,66 

Ind. Div (10/2016) ......................................................................................... 65,937995 

Ind. Mul. (08/2022) ....................................................................................... 89,029088 
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

2 

Daniela Fernanda Cônego – OAB/SP n° 204.260 

Vanderlei Andrietta – OAB/SP n° 259.307 

Giovanna Costa Alvarenga – OAB/SP n° 452.264 

Juros – 1% ao mês (a partir de 11/2016) ..................................................... 69% 

Honorários de Sucumbência ........................................................................ 10% 

Subtotal ........................................................................................................ R$ 231.492,42 

Multa artigo 523, §1° do CPC ....................................................................... 10% 

Honorários artigo 523, §1° CPC ................................................................... 10% 

Valor total devido ........................................................................................... R$ 277.790,90 

 

 Assim, considerando o valor atualizado do débito, bem 
como às futuras despesas para disponibilização do imóvel em hasta pública, os 
Exequentes informam que desejam a penhora de 100% do imóvel registrado sob a 
matricula n° 87.223 do 2° CRI da comarca de Limeira/SP.  

   

 

  Termos em que, pede e espera deferimento. 

Limeira (SP), 15 de agosto de 2022.  

 

DANIELA F. CÔNEGO                                                                VANDERLEI ANDRIETTA  

Advogada – OAB/SP 204.260                                                Advogado – OAB/SP 259.307 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Defiro a penhora sobre o imóvel descrito na matrícula nº 87.223 do 2º Cartório de 
Registro de Imóveis de Limeira (fls. 185/187), em nome do executado Manara SPE 5 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de 
outra formalidade.

Informe o exequente o nome do advogado, número do celular e respectivo e-mail, 
para o qual, será enviado o boleto para o pagamento do emolumento devido.

Providencie a serventia a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível, 
cabendo ao exequente informar nos autos o nome do advogado, número de celular e respectivo e-
mail para o qual será enviado o boleto para pagamento dos emolumentos devidos. 

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição 
de certidão de inteiro teor do ato, cabendo à parte exequente providenciar a averbação no 
respectivo ofício imobiliário.  Registre-se que a utilização do sistema online não exime o 
interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da 
qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. 

Intime-se o executado acerca da presente penhora, na pessoa de seu advogado 
constituído (art. 841, § 1º, do CPC), para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação.

Providencie-se, ainda, a intimação pessoal (ou na pessoa do representante legal), de 
eventual(is) cônjuge(s); credor(es) hipotecário(s); co-proprietário(s) e demais pessoas previstas no 
art. 799, do Código de Processo Civil.

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em 
favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a 
intimação pessoal, sob pena de nulidade.

Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas despesas, sob 
pena de nulidade.

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação ou alienação através de leiloeiro 
indicado pelo juízo. Observando-se que, em caso de adjudicação, deverá o exequente providenciar 
a vinda de declarações de, pelo menos, 03 (três) corretores imobiliários.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Intime-se.

Limeira, 16 de agosto de 2022.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 18/08/2022 01:47 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0734/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Defiro   a   penhora   sobre   o   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   87.223   do   2º   Cartório   de   Registro 
 de   Imóveis   de   Limeira   (fls.   185/187),   em   nome   do   executado   Manara   SPE   5   Empreendimentos   Imobiliários 
 Ltda.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário,   independentemente   de   outra   formalidade. 
 Informe   o   exequente   o   nome   do   advogado,   número   do   celular   e   respectivo   e-mail,   para   o   qual,   será   enviado   o 
 boleto   para   o   pagamento   do   emolumento   devido.   Providencie   a   serventia   a   averbação   da   penhora,   pelo 
 sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo   ao   exequente   informar   nos   autos   o   nome   do   advogado,   número   de 
 celular   e   respectivo   e-mail   para   o   qual   será   enviado   o   boleto   para   pagamento   dos   emolumentos   devidos.   Não 
 sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do 
 ato,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário.   Registre-se   que   a 
 utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de 
 Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Intime-se   o   executado 
 acerca   da   presente   penhora,   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído   (art.   841,   §   1º,   do   CPC),   para,   no   prazo 
 de   15   dias,   apresentar   impugnação.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação   pessoal   (ou   na   pessoa   do 
 representante   legal),   de   eventual(is)   cônjuge(s);   credor(es)   hipotecário(s);   co-proprietário(s)   e   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento, 
 garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência 
 inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o 
 endereço   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a 
 adjudicação   ou   alienação   através   de   leiloeiro   indicado   pelo   juízo.   Observando-se   que,   em   caso   de 
 adjudicação,   deverá   o   exequente   providenciar   a   vinda   de   declarações   de,   pelo   menos,   03   (três)   corretores 
 imobiliários. Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição. Intime-se." 

           Limeira, 18 de agosto de 2022. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 19/08/2022 01:53 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0734/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Defiro   a   penhora   sobre   o   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   87.223   do   2º   Cartório   de   Registro 
 de   Imóveis   de   Limeira   (fls.   185/187),   em   nome   do   executado   Manara   SPE   5   Empreendimentos   Imobiliários 
 Ltda.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário,   independentemente   de   outra   formalidade. 
 Informe   o   exequente   o   nome   do   advogado,   número   do   celular   e   respectivo   e-mail,   para   o   qual,   será   enviado   o 
 boleto   para   o   pagamento   do   emolumento   devido.   Providencie   a   serventia   a   averbação   da   penhora,   pelo 
 sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo   ao   exequente   informar   nos   autos   o   nome   do   advogado,   número   de 
 celular   e   respectivo   e-mail   para   o   qual   será   enviado   o   boleto   para   pagamento   dos   emolumentos   devidos.   Não 
 sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do 
 ato,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário.   Registre-se   que   a 
 utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de 
 Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Intime-se   o   executado 
 acerca   da   presente   penhora,   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído   (art.   841,   §   1º,   do   CPC),   para,   no   prazo 
 de   15   dias,   apresentar   impugnação.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação   pessoal   (ou   na   pessoa   do 
 representante   legal),   de   eventual(is)   cônjuge(s);   credor(es)   hipotecário(s);   co-proprietário(s)   e   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento, 
 garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência 
 inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o 
 endereço   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a 
 adjudicação   ou   alienação   através   de   leiloeiro   indicado   pelo   juízo.   Observando-se   que,   em   caso   de 
 adjudicação,   deverá   o   exequente   providenciar   a   vinda   de   declarações   de,   pelo   menos,   03   (três)   corretores 
 imobiliários. Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição. Intime-se." 

           Limeira, 19 de agosto de 2022. 
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

1 

Daniela Fernanda Cônego – OAB/SP n° 204.260 

Vanderlei Andrietta – OAB/SP n° 259.307 

Giovanna Costa Alvarenga – OAB/SP n° 452.264 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA/SP.  

 

(Autos do Processo n° 0000724-19.2020.8.26.0320) 

Cumprimento de Sentença.  

Exequentes: Roberto de Oliveira e Maria José Mendes de Oliveira.  

Executada: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários LTDA.  

 

 

 ROBERTO DE OLIVEIRA E MARIA JOSÉ MENDES DE 
OLIVEIRA, ambos já devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, por 
meio de seus procuradores constituídos, os advogados que ao final subscrevem, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., 

informar os dados solicitados para envio do boleto para pagamento dos emolumentos:  

 

 Advogado: Vanderlei Andrietta.  

 E-mail: conegoeandrietta@gmail.com. 

 Telefone: (19) 99989-2351.  

 

 Por fim, os Exequentes informam que desejam a alienação 
do imóvel em público leilão, através do leiloeiro indicado pelo juízo. 

 Termos em que,  

Pede e espera deferimento. 

Limeira (SP), 30 de agosto de 2022.  

DANIELA F. CÔNEGO                                                            VANDERLEI ANDRIETTA  

Advogada – OAB/SP 204.260                                             Advogado – OAB/SP 259.307 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000724-19.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem apresentação de 
impugnação sobre a penhora efetivada a fls.209/210 pela executada em 
13/09/2022. Nada Mais. Limeira, 16 de setembro de 2022. Eu, ___, Adriana 
Ramos Sintoni, Escrivão Judicial I. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Para fins de avaliação do bem imóvel penhorado a fls. 209, nomeio perito o Sr. 
Alex Cortez Aguilera, intimando-o para que informe seus honorários periciais, os quais serão 
suportados pelo exequente.

Concedo o prazo de quinze dias às partes para indicação de quesitos e assistentes 
técnicos.

Fixados e depositados os honorários; cumprido ou decorrido o prazo acima, intime-
se o perito para inícios dos trabalhos com laudo em trinta dias.

Intime-se.

Limeira, 16 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
24

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

D
82

4F
80

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 IE
LO

 A
M

A
R

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

09
/2

02
2 

às
 1

7:
29

 .

fls. 216



 Foro de Limeira  Emitido em: 20/09/2022 01:42 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0843/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Para   fins   de   avaliação   do   bem   imóvel   penhorado   a   fls.   209,   nomeio   perito   o   Sr.   Alex 
 Cortez   Aguilera,   intimando-o   para   que   informe   seus   honorários   periciais,   os   quais   serão   suportados   pelo 
 exequente.   Concedo   o   prazo   de   quinze   dias   às   partes   para   indicação   de   quesitos   e   assistentes   técnicos. 
 Fixados   e   depositados   os   honorários;   cumprido   ou   decorrido   o   prazo   acima,   intime-se   o   perito   para   inícios   dos 
 trabalhos com laudo em trinta dias. Intime-se." 

           Limeira, 20 de setembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000724-19.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei o perito da r. decisão via e-mail. Nada 
Mais. Limeira, 20 de setembro de 2022. Eu, ___, Rosana Maria Granusso 
Braga, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 21/09/2022 02:03 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0843/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   fins   de   avaliação   do   bem   imóvel   penhorado   a   fls.   209,   nomeio   perito   o   Sr.   Alex 
 Cortez   Aguilera,   intimando-o   para   que   informe   seus   honorários   periciais,   os   quais   serão   suportados   pelo 
 exequente.   Concedo   o   prazo   de   quinze   dias   às   partes   para   indicação   de   quesitos   e   assistentes   técnicos. 
 Fixados   e   depositados   os   honorários;   cumprido   ou   decorrido   o   prazo   acima,   intime-se   o   perito   para   inícios   dos 
 trabalhos com laudo em trinta dias. Intime-se." 

           Limeira, 21 de setembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000724-19.2020.8.26.0320

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos termos do 
art. 203, § 4º, do CPC:

Fls.220: Ciência do quanto informado pelo CRI.

Nada Mais. Limeira, 10 de outubro de 2022. Eu, ___, Adriana Ramos 

Sintoni, Escrivão Judicial I.
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 Foro de Limeira  Emitido em: 11/10/2022 06:41 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0917/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls.220: Ciência do quanto informado pelo CRI." 

           Limeira, 11 de outubro de 2022. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 12/10/2022 02:09 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0917/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor do ato: "Fls.220: Ciência do quanto informado pelo CRI." 

           Limeira, 12 de outubro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000724-19.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu, em 14/10/2022, o prazo sem apresentação 
de quesitos e assistentes pelas parte, bem como sem a presentação de 
estimativa de honorários pelos peritos.. Nada Mais. Limeira, 24 de outubro 
de 2022. Eu, ___, Daniela Graf De Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Vistos.

Reitere-se a intimação do perito para estimativa de honorários. 

Intime-se.

Limeira, 24 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 26/10/2022 01:37 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0973/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Reitere-se a intimação do perito para estimativa de honorários." 

           Limeira, 26 de outubro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000724-19.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei o perito da r. decisão via e-mail. Nada 
Mais. Limeira, 26 de outubro de 2022. Eu, ___, Rosana Maria Granusso 
Braga, Chefe de Seção Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
24

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

D
C

F
94

A
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
S

A
N

A
 M

A
R

IA
 G

R
A

N
U

S
S

O
 B

R
A

G
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
10

/2
02

2 
às

 1
5:

48
 .

fls. 227



 Foro de Limeira  Emitido em: 27/10/2022 01:58 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0973/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor do ato: "Reitere-se a intimação do perito para estimativa de honorários." 

           Limeira, 27 de outubro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
24

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

D
D

06
4E

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

10
/2

02
2 

às
 0

1:
58

 .

fls. 228



 

__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

1 

Daniela Fernanda Cônego – OAB/SP n° 204.260 

Vanderlei Andrietta – OAB/SP n° 259.307 

Giovanna Costa Alvarenga – OAB/SP n° 452.264 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA/SP.  

 

 

 

(Autos do Processo nº 0000724-19.2020.8.26.0320) 

Cumprimento de Sentença.  

Exequentes: Roberto de Oliveira e outros. 

Executada: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários LTDA.  

 

 

 

 ROBERTO DE OLIVEIRA E MARIA JOSÉ MENDES 

DE OLIVEIRA, ambos já devidamente qualificados nos autos do processo em 

epigrafe, por meio de seus procuradores constituídos, os advogados ao final 

subscrevem, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção 
ao r. despacho de fls., expor o quanto segue:  

  Que em fls. 220, foi apresentada nota de devolução 
emitida pelo 2° CRI da comarca de Limeira/SP, o qual indicava que a averbação da 
penhora não havia sido concluída, diante do não pagamento dos emolumentos.  

 Assim, os Exequentes apresentam neste ato o 

cabível comprovante de deposito efetuado diretamente ao 2° CRI da comarca de 

Limeira/SP, correspondente aos emolumentos, para cumprimento do ato.  

 Outrossim, informam que os Exequentes já 
apresentaram diretamente no 2° CRI da comarca de Limeira/SP, o comprovante de 
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

2 

Daniela Fernanda Cônego – OAB/SP n° 204.260 

Vanderlei Andrietta – OAB/SP n° 259.307 

Giovanna Costa Alvarenga – OAB/SP n° 452.264 

pagamento, sendo, pois, que o novo protocolo da ordem de averbação da penhora 

recebeu o n° 305.885. 

  Termos em que,  

 Pede e espera deferimento.  

 Limeira/SP, 28 de outubro de 2022.  

 

DANIELA FERNANDA CÔNGO                                             VANDERLEI ANDREITTA 

Advogado – OAB/SP 204.260                                        Advogado – OAB/SP 259.307       
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Aguarde-se a manifestação do perito e a averbação da penhora do imóvel.

Limeira, 31 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000724-19.2020.8.26.0320

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico a r. 
decisão que segue: Aguarde-se a manifestação do perito e a 
averbação da penhora do imóvel..

Nada Mais. Limeira, 03 de novembro de 2022. Eu, ___, Louise 
Helena Olhan Ragonha, Escrevente Técnico Judiciário. 

Modelo Novo: 506367 - Ato Ordinatório - Publicação - Última Decisão
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 Foro de Limeira  Emitido em: 03/11/2022 09:43 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0995/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Aguarde-se a manifestação do perito e a averbação da penhora do imóvel.." 

           Limeira, 3 de novembro de 2022. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 04/11/2022 02:04 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0995/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor do ato: "Aguarde-se a manifestação do perito e a averbação da penhora do imóvel.." 

           Limeira, 4 de novembro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
24

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

D
D

D
88

75
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

4/
11

/2
02

2 
às

 0
2:

04
 .

fls. 235



Engenheiro Civil e Avaliador de Imóveis 

CREA: 5060748427 

Perito Judicial 

e-mail: acaeng76@gmail.com  

 

Telefone: (19) 99841-5185 

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DE LIMEIRA 

 

Juiz(a) de Direito Marcelo Ielo Amaro 

Processo nº 0000724-19.2020.8.26.0320 

 

Alex Cortez Aguilera, engenheiro civil e ora nomeado por V.Exa. para atuar como Perito 

Judicial nos autos da Ação Ordinária movida por Roberto de Oliveira e outro em face de 

Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda, vem, respeitosamente, informar a 

V.Exa., na forma do artigo 157 e 466, ambos do novo Código de Processo Civil, requerer o 

que segue: 

 

1- Após detida análise dos autos, levando-se em conta o local e o objeto a ser periciado, 

bem como o tempo mínimo exigido para a elaboração do laudo, respostas à quesitos, 

análises de documentos, deslocamentos, esclarecimentos e perícia in loco, venho 

informar que aceito a honrosa nomeação, porém, solicito, respeitosamente, que os 

honorários sejam fixados por Vossa Excelência no valor mínimo de R$ 3.000,00 (Três 
mil reais).  

 

 

Nestes termos, 

Espera e Pede deferimento. 

 

 

Limeira, 10 de novembro de 2022 

 

 

 

 

ALEX C. AGUILERA 

Perito Judicial 

Engenheiro Civil 

CREA 5060748427 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
24

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

D
E

A
B

E
B

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

 C
O

R
TE

Z 
A

G
U

IL
E

R
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

11
/2

02
2 

às
 1

5:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LR

A
22

70
21

06
72

2 
   

 .

fls. 236



Engenheiro Civil e Avaliador de Imóveis 

CREA: 5060748427 

Perito Judicial 

e-mail: acaeng76@gmail.com  

 

Telefone: (19) 99841-5185 

Anexo Tabela 
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Engenheiro Civil e Avaliador de Imóveis 

CREA: 5060748427 

Perito Judicial 

e-mail: acaeng76@gmail.com  

 

Telefone: (19) 99841-5185 
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Engenheiro Civil e Avaliador de Imóveis 

CREA: 5060748427 

Perito Judicial 

e-mail: acaeng76@gmail.com  

 

Telefone: (19) 99841-5185 
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Engenheiro Civil e Avaliador de Imóveis 

CREA: 5060748427 

Perito Judicial 

e-mail: acaeng76@gmail.com  

 

Telefone: (19) 99841-5185 
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Engenheiro Civil e Avaliador de Imóveis 

CREA: 5060748427 

Perito Judicial 

e-mail: acaeng76@gmail.com  

 

Telefone: (19) 99841-5185 
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Engenheiro Civil e Avaliador de Imóveis 

CREA: 5060748427 

Perito Judicial 

e-mail: acaeng76@gmail.com  

 

Telefone: (19) 99841-5185 

Anexo 2 – Memória de Cálculos dos Honorários do Perito  
 

TABELA IBAPE SP – HORA TÉCNICA – R$ 430,00 

     

Descrição  Um Qtde R$ hora Total 

Análise dos autos/ Vistoria in 

loco/Pesquisa Mercadológica/ 

Elaboração do Laudo/Esclarecimentos 

hora 14 R$   430,00 R$ 6.020,00 

    Total   R$    6.020,00 

 

                              

 

                                  

Nestes termos, 

Espera e Pede deferimento. 

 

Limeira, 10 de novembro de 2022 

 

 

 

ALEX C. AGUILERA 

Perito Judicial 

Engenheiro Civil 

CREA 5060748427 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Em cinco (05) dias, manifestem-se as partes acerca da estimativa de honorários 
periciais apresentada pelo Sr. Perito.

Intime-se.

Limeira, 11 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 17/11/2022 06:36 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1034/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Em   cinco   (05)   dias,   manifestem-se   as   partes   acerca   da   estimativa   de   honorários   periciais 
 apresentada pelo Sr. Perito. Intime-se." 

           Limeira, 17 de novembro de 2022. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 18/11/2022 02:05 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1034/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Em   cinco   (05)   dias,   manifestem-se   as   partes   acerca   da   estimativa   de   honorários   periciais 
 apresentada pelo Sr. Perito. Intime-se." 

           Limeira, 18 de novembro de 2022. 
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

1 

Daniela Fernanda Cônego – OAB/SP n° 204.260 

Vanderlei Andrietta – OAB/SP n° 259.307 

Giovanna Costa Alvarenga – OAB/SP n° 452.264 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA/SP.  

 

 

 

 

(Autos do Processo nº 0000724-19.2020.8.26.0320) 

Cumprimento de Sentença.  

Exequente: Roberto de Oliveira e outros.  

Executada: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários LTDA.  

 

 

 

 

 

 ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTROS, ambos já 
devidamente qualificados nos autos do processo em epigrafe, por meio de seus 

procuradores constituídos, os advogados que ao final subscrevem, vem respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quantos segue: 

 Que em fls. 220, foi apresentada nota de devolução 
emitida pelo 2º CRI da comarca de Limeira/SP, a qual indicava que não foi possível a 
averbação da ordem de penhora no imóvel constrito, uma vez em que, não foram pagos 
os emolumentos necessários para a conclusão do ato, sendo, pois, que para 

prosseguimento da averbação o título deveria ser reingressado no Cartório.  

 Assim, em atenção ao princípio da celeridade processual, 
os Exequentes efetuaram o pagamento das custas necessárias para o ato, efetuando 
diretamente o protocolo do título junto ao 2º CRI da comarca de Limeira/SP.  
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

2 

Daniela Fernanda Cônego – OAB/SP n° 204.260 

Vanderlei Andrietta – OAB/SP n° 259.307 

Giovanna Costa Alvarenga – OAB/SP n° 452.264 

 Contudo, conforme nota de devolução em anexo, o 2º CRI 
da comarca de Limeira/SP, não concordou com referido protocolo, indicando, pois, que o 

mesmo somente poderia ser aceito, se apresentado pelo sistema de penhora online.  

 Deste modo, os Exequentes requerem que seja efetuada 

a penhora do imóvel constrito via sistema penhora online pela zelosa serventia, sendo, 

pois, que o comprovante de pagamento dos emolumentos necessários para o cumprimento 
do ato cobrados pelo 2º CRI da comarca de Limeira/SP, se encontra em fls. 231.  

 Termos em que,  

 Pede e espera deferimento.  

 Limeira/SP, 14 de outubro de 2022.  

DANIELA FERNANDA CÔNGO                                                      VANDERLEI ANDREITTA 

Advogado – OAB/SP 204.260                                                    Advogado – OAB/SP 259.307    
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18/11/2022 11:47 Acompanhamento Registral - SAEC

https://registradores.onr.org.br/servicos/actitulo/frmAcTituloStatus.aspx?IDS=17101721&cl=0 1/1

saec

Serviço de Atendimento 

Eletrônico Compartilhado

Acompanhamento Registral

Estado SP - Comarca LIMEIRA

Cartório 2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA - SP

CNS 112672

Número do Protocolo: 305.885

Natureza do Título: CERTIDÃO PENHORA

Valor do Depósito: R$ 293,83

Nome do Apresentante: PH000433329 4º OFICIO COVEL DESTA COMARCA

Nome do Interessado: ROBERTO DE OLIVEIRA

Data de Prenotação: 28/10/2022 08:20

Data Prevista para retirada: 16/11/2022

Andamentos

Protocolo Data Status Apresentante Detalhe

305885 08/11/2022 09:37 Nota de exigência PH000433329 4º OFICIO COVEL DESTA COMARCA

305885 08/11/2022 09:37 Processamento PH000433329 4º OFICIO COVEL DESTA COMARCA

305885 28/10/2022 10:17 Processamento PH000433329 4º OFICIO COVEL DESTA COMARCA

305885 28/10/2022 08:20 Título prenotado PH000433329 4º OFICIO COVEL DESTA COMARCA

  VOLTAR    IMPRIMIR  

Descrição do Status

Trata-se de Certidão de Penhora Online, expedida pela 4º O�cio Cível da Comarca de

Limeira/SP, processo n. 0000724-1920208260320; Exequente: Roberta de Oliveira e Maria José

Mendes de Oliveira; e Executada: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

O referido título tem por objeto o imóvel matriculado sob n. 87.223.

- Fica prejudicada averbação pretendida, eis que as averbações de penhora, deve ser através

do sistema penhora online, eis que as penhoras determinadas por Juízos do E. Tribunal de

Justiça de São Paulo, que incidirem sobre imóveis situados no Estado, deverão ser

comunicadas aos respectivos O�ciais de Registro de Imóvel, para averbação, exclusivamente

através do sistema denominado ?penhora online?, vedada, para esse �m, a expedição de

certidões ou mandados em papel. Provimento CG 30/2011.

Sendo assim, aguardamos o cumprimento da exigência, para análise do título.

Ademais, cumpre informar que novas exigências poderão ser formuladas, de acordo com os

documentos a serem apresentados, em observância ao Item 22, do Capítulo XX, das NSCGJ/SP.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA/SP.  

 

 

 

 

(Autos do Processo nº 0000724-19.2020.8.26.0320) 

Cumprimento de Sentença.  

Exequentes: Roberto de Oliveira e outros.  

Executada: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários LTDA.  

  

 

 

 

 ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTROS, ambos já 
devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, por meio de seus 
procuradores constituídos, os advogados que ao final subscrevem, vem respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue:  

 Que deferida a penhora, foi nomeado o perito judicial para 

avaliação do imóvel constrito, conforme pedido formulado pelos Exequentes. 

 Assim, o Expert nomeado indicou que os seus honorários 
prévios são estimados em R$ 3.000,00 (três mil reais).  

 Ocorre Nobre Julgador, que em melhor análise dos autos, 
podemos constatar que o imóvel a ser avaliado não demanda conhecimento especifico, 
bem como, inexiste qualquer oposição da Executada quanto à sua penhora.  

 E caso não fosse suficiente, diante do débito em que 
amargam os Exequentes em razão do presente feito, bem como, de todas as custas 
processuais que já tiveram que adimplir para o prosseguimento da presente ação, os 
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mesmos não possuem, com toda vênia, condições de adimplir com os honorários prévios 
estimados.  

 O artigo 870 do CPC, determina que em regra, a avaliação 
deverá ser feita por Oficial de Justiça:  

 

Art. 870. A avaliação será feita pelo oficial de justiça. 

Parágrafo único. Se forem necessários conhecimentos 
especializados e o valor da execução o comportar, o juiz 
nomeará avaliador, fixando-lhe prazo não superior a 10 
(dez) dias para entrega do laudo. 

  

 Neste sentido, o entendimento do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo:  

 

AVALIAÇÃO. IMÓVEL. OFICIAL DE JUSTIÇA. 1. 
De acordo com o disposto no art. 870 e seguintes 

do CPC, a avaliação é feita, em regra, por oficial 
de Justiça. A menos que o executado aceite o 

valor estimado, ou sejam necessários 
conhecimentos especializados para apuração do 
valor do bem constritado. 2. A regra processual 

citada ficaria esvaziada caso se entendesse que 

todo bem imóvel dependeria de avaliação por 
especialista. Recurso provido, com observação. 

(TJ-SP - AI: 21073017420208260000 SP 

2107301-74.2020.8.26.0000, Relator: Melo 

Colombi, Data de Julgamento: 26/06/2020, 14ª 
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
26/06/2020). Grifo nosso.  
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 Assim, com todo o respeito a nomeação do Expert, bem 

como, ao valor por este estimado a título de honorários prévios, requer que seja a avaliação 
do imóvel constrito realizada via Oficial de Justiça, uma vez em que, em melhor análise 
dos autos, inexistem circunstâncias especiais que justifiquem a avaliação pericial.  

 

 Termos em que,  

 Pede e espera deferimento.  

 Limeira/SP, 24 de novembro de 2022.  

DANIELA FERNANDA CÔNEGO                                                      VANDERLEI ANDREITTA 

Advogada – OAB/SP 204.260                                                    Advogado – OAB/SP 259.307       
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Tendo em vista a manifestação dos exequentes, apresentem os mesmos três 
avaliações através de corretores imobiliários conforme parte final da decisão de fls. 209.

Int.

Limeira, 29 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 01/12/2022 02:04 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1086/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   a   manifestação   dos   exequentes,   apresentem   os   mesmos   três   avaliações 
 através de corretores imobiliários conforme parte final da decisão de fls. 209. Int." 

           Limeira, 1 de dezembro de 2022. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 02/12/2022 02:15 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1086/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   a   manifestação   dos   exequentes,   apresentem   os   mesmos   três   avaliações 
 através de corretores imobiliários conforme parte final da decisão de fls. 209. Int." 

           Limeira, 2 de dezembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA-SP.  

 

 

(Autos do Processo nº 0000724-19.2020.8.26.0320) 

Cumprimento de Sentença.  

Exequentes: Roberto de Oliveira e outros.  

Executados: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários LTDA.  

 

 

  

 ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTROS, ambos já 

devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, por meio de seus 

procuradores constituídos, os advogados que ao final subscrevem, vem respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, em anteção ao r. despacho de fls., apresentar 3 (três) 

avaliações efetuadas por corretores imobiliários.  

 Outrossim, requer que seja averbada a penhora na 

certidão de matricula do imóvel, conforme manifestação de fls. 246/247, a fim de que, 

seja nomeado o leiloeiro, e desigando público leilão para alienação do imóvel constrito.  

Termos em que, pede e espera deferimento.  

Limeira/SP, 15 de dezembro de 2022.  

DANIELA F. CÔNEGO                                                                      VANDERLEI ANDRIETTA 

Advogada – OAB/SP 204.260                                                Advogado – OAB/SP 259.307 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Limeira
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Acolho como valor do imóvel penhorado às fls. o indicado às fls. 258 
(R$325.000,00).

Em cinco (5) dias, informem os exequentes se tem interesse na adjudicação do bem 
ou na venda através de leilão eletrônico.

Intime-se.

Limeira, 16 de dezembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 09/01/2023 03:05 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0001/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Acolho   como   valor   do   imóvel   penhorado   às   fls.   o   indicado   às   fls.   258   (R$325.000,00).   Em 
 cinco   (5)   dias,   informem   os   exequentes   se   tem   interesse   na   adjudicação   do   bem   ou   na   venda   através   de   leilão 
 eletrônico. Intime-se." 

           Limeira, 9 de janeiro de 2023. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 10/01/2023 03:16 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0001/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/01/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Acolho   como   valor   do   imóvel   penhorado   às   fls.   o   indicado   às   fls.   258   (R$325.000,00).   Em 
 cinco   (5)   dias,   informem   os   exequentes   se   tem   interesse   na   adjudicação   do   bem   ou   na   venda   através   de   leilão 
 eletrônico. Intime-se." 

           Limeira, 10 de janeiro de 2023. 
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

1 

Daniela Fernanda Cônego – OAB/SP n° 204.260 

Vanderlei Andrietta – OAB/SP n° 259.307 

Giovanna Costa Alvarenga – OAB/SP n° 452.264 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA/SP.  

 

 

(Autos do Processo n° 0000724-19.2020.8.26.0320) 

Cumprimento de Sentença.  

Exequentes: Roberto de Oliveira e outros.  

Executada: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários LTDA.  

 

 

 

 

 ROBERTO DE OLIVEIRA E MARIA JOSÉ MENDES DE 

OLIVEIRA, ambos já devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, por 

meio de seus procuradores constituídos, os advogados que ao final subscrevem, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., 
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__________________________________________________________________________ 

Rua Alferes Franco, 641, Centro, Limeira (SP), CEP. 13.480-050, Fone: (19) 3445.7845  

2 

Daniela Fernanda Cônego – OAB/SP n° 204.260 

Vanderlei Andrietta – OAB/SP n° 259.307 

Giovanna Costa Alvarenga – OAB/SP n° 452.264 

informar que não possuem interesse na adjudicação do imóvel, motivo pelo qual, requerem 

que seja realizada a sua venda através de público leilão.    

 Termos em que,  

 Pede e espera deferimento.  

 Limeira/SP, 20 de janeiro de 2023. 

 

 

VANDERLEI ANDRIETTA                                                                 DANIELA F. CÔNEGO 

Advogado OAB/SP nº 259.307                                             Advogada OAB/SP nº 204.260 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Limeira
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000724-19.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Roberto de Oliveira e outro

Executado: Manara SPE 5 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Para servir como leiloeiro oficial, designo o Sr. Gilberto Fortes do Amaral 
Filho (leiloeiro@lancejudicial.com.Br), independentemente de compromisso nos autos, para que 
designe datas para realização da praça, por preço não inferior ao da avaliação atualizada, 
observando que na eventual realização da segunda praça, poderá ser desprezada a avaliação, desde 
que o preço ofertado não seja aviltante, ou seja, inferior a 60% do valor da avaliação atualizada, o 
qual fica autorizado a proceder uma melhor divulgação da hasta pública e fará jus a uma comissão 
de 2%, sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo exequente, em caso de adjudicação; 5% sobre o 
valor do lanço vencedor, em caso de arrematação, pela pessoa arrematante; 2% sobre o valor da 
avaliação para o caso de remissão, a cargo do executado e 2% sobre o valor da avaliação, a cargo 
das partes, em caso de realização de acordo, o que constará dos editais a serem publicados. 

Intime-se o executado na pessoa de seu advogado.
Expeçam-se editais, providenciando o leiloeiro a publicação dos editais 

dentro dos prazos legais, dos quais deverão também, constar a intimação do executado, na 
eventualidade de não ser intimado pessoalmente para o ato acima designado.

Ficam os interessados, desde já, cientes de que, a ata do leiloeiro, será 
juntada nos autos, na mesma data e servirá como auto de arrematação ou leilão negativo, 
independentemente de ratificação do ato pelo Juízo ou Serventia Judicial, o que também constará o 
edital.

Int.

Limeira, 20 de janeiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 25/01/2023 09:55 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0062/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP)  D.J.E 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Para   servir   como   leiloeiro   oficial,   designo   o   Sr.   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho 
 (leiloeiro@lancejudicial.com.Br),   independentemente   de   compromisso   nos   autos,   para   que   designe   datas   para 
 realização   da   praça,   por   preço   não   inferior   ao   da   avaliação   atualizada,   observando   que   na   eventual   realização 
 da   segunda   praça,   poderá   ser   desprezada   a   avaliação,   desde   que   o   preço   ofertado   não   seja   aviltante,   ou   seja, 
 inferior   a   60%   do   valor   da   avaliação   atualizada,   o   qual   fica   autorizado   a   proceder   uma   melhor   divulgação   da 
 hasta   pública   e   fará   jus   a   uma   comissão   de   2%,   sobre   o   valor   da   avaliação,   a   ser   paga   pelo   exequente,   em 
 caso   de   adjudicação;   5%   sobre   o   valor   do   lanço   vencedor,   em   caso   de   arrematação,   pela   pessoa   arrematante; 
 2%   sobre   o   valor   da   avaliação   para   o   caso   de   remissão,   a   cargo   do   executado   e   2%   sobre   o   valor   da 
 avaliação,   a   cargo   das   partes,   em   caso   de   realização   de   acordo,   o   que   constará   dos   editais   a   serem 
 publicados.   Intime-se   o   executado   na   pessoa   de   seu   advogado.   Expeçam-se   editais,   providenciando   o   leiloeiro 
 a   publicação   dos   editais   dentro   dos   prazos   legais,   dos   quais   deverão   também,   constar   a   intimação   do 
 executado,   na   eventualidade   de   não   ser   intimado   pessoalmente   para   o   ato   acima   designado.   Ficam   os 
 interessados,   desde   já,   cientes   de   que,   a   ata   do   leiloeiro,   será   juntada   nos   autos,   na   mesma   data   e   servirá 
 como   auto   de   arrematação   ou   leilão   negativo,   independentemente   de   ratificação   do   ato   pelo   Juízo   ou 
 Serventia Judicial, o que também constará o edital. Int." 

           Limeira, 25 de janeiro de 2023. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 27/01/2023 02:29 
 Certidão - Processo 0000724-19.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0062/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/01/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vanderlei Andrietta (OAB 259307/SP) 
 Jundival Adalberto Pierobom Silveira (OAB 55160/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   servir   como   leiloeiro   oficial,   designo   o   Sr.   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho 
 (leiloeiro@lancejudicial.com.Br),   independentemente   de   compromisso   nos   autos,   para   que   designe   datas   para 
 realização   da   praça,   por   preço   não   inferior   ao   da   avaliação   atualizada,   observando   que   na   eventual   realização 
 da   segunda   praça,   poderá   ser   desprezada   a   avaliação,   desde   que   o   preço   ofertado   não   seja   aviltante,   ou   seja, 
 inferior   a   60%   do   valor   da   avaliação   atualizada,   o   qual   fica   autorizado   a   proceder   uma   melhor   divulgação   da 
 hasta   pública   e   fará   jus   a   uma   comissão   de   2%,   sobre   o   valor   da   avaliação,   a   ser   paga   pelo   exequente,   em 
 caso   de   adjudicação;   5%   sobre   o   valor   do   lanço   vencedor,   em   caso   de   arrematação,   pela   pessoa   arrematante; 
 2%   sobre   o   valor   da   avaliação   para   o   caso   de   remissão,   a   cargo   do   executado   e   2%   sobre   o   valor   da 
 avaliação,   a   cargo   das   partes,   em   caso   de   realização   de   acordo,   o   que   constará   dos   editais   a   serem 
 publicados.   Intime-se   o   executado   na   pessoa   de   seu   advogado.   Expeçam-se   editais,   providenciando   o   leiloeiro 
 a   publicação   dos   editais   dentro   dos   prazos   legais,   dos   quais   deverão   também,   constar   a   intimação   do 
 executado,   na   eventualidade   de   não   ser   intimado   pessoalmente   para   o   ato   acima   designado.   Ficam   os 
 interessados,   desde   já,   cientes   de   que,   a   ata   do   leiloeiro,   será   juntada   nos   autos,   na   mesma   data   e   servirá 
 como   auto   de   arrematação   ou   leilão   negativo,   independentemente   de   ratificação   do   ato   pelo   Juízo   ou 
 Serventia Judicial, o que também constará o edital. Int." 

           Limeira, 27 de janeiro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE LIMEIRA  

 

 

Processo nº: 0000724-19.2020.8.26.0320 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 

JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.lancejudicial.com.br, 

honrado com sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN 

FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de 

Vossa Excelência, por meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, 

como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 22/05/2023 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 25/05/2023 às 14:30 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que se 

estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 25/05/2023 às 14:30 

Encerramento do 2º Leilão: 20/06/2023 às 14:30 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede este 

Leiloeiro Oficial / LANCE JUDICIAL, respeitosamente, que esta D. Vara realize a intimação(ões) 

eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima 

de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, e, para fins 

de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando houver 

necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das seguintes opções 

a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@lancejudicial.com.br ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 

  

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 

RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, residente a Avenida 

Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, segunda, 30 de janeiro de 2023.  

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

JUCESCP Nª 550 
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